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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Lei nº 13.165, de 29 de setembro de 2015.

Introdução

A presidente da República, Dilma Rousseff, sancionou a Lei nº 13.165/2015, 
publicada no dia 29 de setembro de 2015, que traz mudanças nas seguintes 
legislações – Lei nº 9.504/97 (Lei das Eleições), Lei nº 9.096/95 (Lei dos Par-
tidos Políticos) e o Código Eleitoral (Lei nº 4.737/1965). Foram alteradas e 
introduzidas normas relativas à convenção e escolha de candidatos, doações 
eleitorais, propaganda eleitoral, prestação de contas, entre outros temas im-
portantes.

Desta forma, a Coordenação do Centro de Apoio das Promotorias Eleitorais 
realizou um quadro comparativo com o objetivo de facilitar o estudo entre a 
referida lei e os atos normativos alterados. 

Coordenação do CAO Eleitoral.

Quadro comparativo da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 2015. 

Legislação Lei nº 13.165, de 29 de setembro de 
2015.

Altera as Leis nºs 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, e 4.737, de 15 
de julho de 1965 – Código Eleito-
ral, para reduzir os custos  das  
campanhas  eleitorais,  simplificar  
a  administração  dos  partidos  
políticos  e incentivar a participa-
ção feminina.
O CONGRESSO NACIONAL de-
creta:

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis 
nºs 9.504, de 30 de setembro de 
1997, 9.096, de 19 de setembro de 
1995, e 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral, alterando  
a  legislação  infraconstitucional  e  
complementando  a  reforma  das 
instituições político-eleitorais do 
País.
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Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.
Estabelece normas para as eleições.

Das Convenções para a Escolha de Candidatos

Art. 8º  A escolha dos candidatos pelos partidos e a delib-
eração sobre coligações deverão ser feitas no período de 
12 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, 
lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado 
pela Justiça Eleitoral, publicada em 24 (vinte e quatro) 
horas em qualquer meio de comunicação.

“Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e 
a deliberação sobre coligações deverão ser feitas no 
período de 20 de julho a 5 de agosto do ano em que se 
realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em 
livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, publicada 
em vinte e quatro horas em qualquer meio de comu-
nicação.

.................................................. ..............................................”(NR)

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá pos-
suir domicílio eleitoral na respectiva circunscrição pelo 
prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com 
a filiação deferida pelo partido no mesmo prazo.

“Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá 
possuir domicílio eleitoral na respectiva circunscrição 
pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito, e es-
tar com a filiação deferida pelo partido no mínimo seis 
meses antes da data da eleição.

Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de par-
tidos após o prazo estipulado no caput, será considerada, 
para efeito de filiação partidária, a data de filiação do can-
didato ao partido de origem.

..............................................”(NR)

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a 
Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias 
Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta 
por cento do número de lugares a preencher.

“Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar can-
didatos para a Câmara dos Deputados, a Câmara Legisla-
tiva, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais 
no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do 
número de lugares a preencher, salvo

I – nas unidades da Federação em que o número de lugar-
es a preencher para a Câmara dos Deputados não exceder 
de doze, nas quais cada partido ou coligação poderá reg-
istrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado Es-
tadual ou Distrital no total de até 200 % (duzentos por 
cento) das respectivas vagas;

II – nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais 
cada coligação poderá registrar   candidatos no total de 
até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 
preencher.

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, 
independentemente do número de partidos que a inte-
grem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do 
número de lugares a preencher.

§ 1º (Revogado).
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de 
lugares a preencher para a Câmara dos Deputados não 
exceder de vinte, cada partido poderá registrar candida-
tos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Dis-
trital até o dobro das respectivas vagas; havendo coliga-
ção, estes números poderão ser acrescidos de até mais 
cinqüenta por cento.

§ 2º (Revogado).
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.
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§ 3o   Do número de vagas resultante das regras previs-
tas neste artigo, cada partido ou coligação preencherá o 
mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% 
(setenta por cento) para candidaturas de cada sexo.
.......................................................

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fra-
ção, se inferior a meio, e igualada a um, se igual ou supe-
rior.

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candi-
datos não indicarem o número máximo de candidatos 
previsto no caput  e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos 
de direção dos partidos respectivos poderão preencher as 
vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candi-
datos não indicarem o número  máximo  de  candidatos  
previsto  no  caput,  os  órgãos  de  direção  dos partidos 
respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 
trinta dias antes do pleito.” (NR)

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça 
Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove 
horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as 
eleições.

“Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça 
Eleitoral o registro de seus candidatos até as dezenove 
horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem 
as eleições.

§  2º  A  idade  mínima  constitucionalmente  estabelec-
ida  como  condição  de elegibilidade é verificada tendo 
por referência a data da posse.

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida 
como condição de elegibilidade é verificada tendo por 
referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoi-
to anos, hipótese em que será aferida na data-limite 
para o pedido de registro.

................................................ .......................................” (NR)

Art. 16. Até quarenta e cinco dias antes da data das 
eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais enviarão ao 
Tribunal Superior Eleitoral, para fins de centralização e 
divulgação de dados, a relação dos candidatos às eleições 
majoritárias e proporcionais, da qual constará obrigatori-
amente a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem.

“Art. 16. Até vinte dias antes da data das eleições, os Tri-
bunais Regionais Eleitorais enviarão ao Tribunal Supe-
rior Eleitoral, para fins de centralização e divulgação de 
dados, a relação dos candidatos às eleições majoritárias e 
proporcionais, da qual constará obrigatoriamente a refer-
ência ao sexo e ao cargo a que concorrem.

§ 1o   Até a data prevista no caput, todos os pedidos 
de registro de candidatos, inclusive os impugnados, e os 
respectivos recursos, devem estar julgados em todas as 
instâncias, e publicadas as decisões a eles relativas.

§ 1º Até a data prevista no caput, todos os pedidos de 
registro de candidatos, inclusive os impugnados e os re-
spectivos recursos, devem estar julgados pelas instâncias 
ordinárias, e publicadas as decisões a eles relativas.

§ 2o   Os processos de registro de candidaturas terão prio-
ridade sobre quaisquer outros, devendo a Justiça Eleitoral 
adotar as providências necessárias para o cumprimento 
do prazo previsto no § 1o, inclusive com a realização de 
sessões extraordinárias e a convocação dos juízes suplen-
tes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual aplicação 
do disposto no art. 97 e de representação ao Conselho 
Nacional de Justiça.

.......................................” (NR)

Art. 17-A.  A cada eleição caberá à lei, observadas as pecu-
liaridades locais, fixar até o dia 10 de junho de cada ano 
eleitoral o limite dos gastos de campanha para os cargos 
em disputa; não sendo editada lei até a data estabelecida, 
caberá a cada partido político fixar o limite de gastos, co-
municando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informa-
ções ampla publicidade.

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este artigo.
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Art. 18.  No pedido de registro de seus candidatos, os 
partidos e coligações comunicarão aos respectivos Tribu-
nais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por 
cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, obser-
vados os limites estabelecidos, nos termos do art. 17-A 
desta Lei.

“Art. 18. Os limites de gastos de campanha, em cada 
eleição, são os definidos pelo Tribunal Superior Eleito-
ral com base nos parâmetros definidos em lei.

§ 1º Tratando-se de coligação, cada partido que a integra 
fixará o valor máximo de gastos de que trata este artigo.

§ 1º (Revogado).
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.

§ 2º Gastar recursos além dos valores declarados nos ter-
mos deste artigo sujeita o responsável ao pagamento de 
multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.

§ 2º (Revogado).” (NR)
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.
“Art. 18-A. Serão contabilizadas nos limites de gastos de 
cada campanha as despesas efetuadas pelos candidatos e 
as efetuadas pelos partidos que puderem ser individual-
izadas.”

“Art. 18-B. O descumprimento dos limites de gastos fixa-
dos para cada campanha acarretará o pagamento de mul-
ta em valor equivalente a 100 % (cem por cento) da quan-
tia que ultrapassar o limite estabelecido, sem prejuízo da 
apuração da ocorrência de abuso do poder econômico.”

Art. 19. Até dez dias úteis após a escolha de seus candi-
datos em convenção, o partido constituirá comitês finan-
ceiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los 
nas campanhas eleitorais.
...............................................

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015 revoga este artigo.

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente ou 
por intermédio de pessoa por ele designada, a administra-
ção financeira de sua campanha, usando recursos repas-
sados pelo comitê, inclusive os relativos à cota do Fundo 
Partidário, recursos próprios ou doações de pessoas físi-
cas ou jurídicas, na forma estabelecida nesta Lei.

“Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, diretamente 
ou por intermédio de pessoa por ele designada, a admin-
istração financeira de sua campanha usando recursos 
repassados pelo partido, inclusive os relativos à cota do 
Fundo Partidário, recursos próprios ou doações de pes-
soas físicas, na forma estabelecida nesta Lei.” (NR)

Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos 
abrir conta bancária específica para registrar todo o movi-
mento financeiro da campanha.

“Art. 22...................................

§ 1o   Os bancos são obrigados a: § 1º..........................................
I - acatar, em até 3 (três) dias, o pedido de abertura de 
conta de qualquer comitê financeiro ou candidato es-
colhido em convenção, sendo-lhes vedado condicioná-la a 
depósito mínimo e a cobrança de taxas ou a outras despe-
sas de manutenção;

I – acatar, em até três dias, o pedido de abertura de conta 
de qualquer candidato escolhido em convenção, sendo-
lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo e à cobran-
ça de taxas ou de outras despesas de manutenção;

II - identificar, nos extratos bancários das contas corren-
tes a que se refere o caput, o CPF ou o CNPJ do doador.

.................................................
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III – encerrar a conta bancária no final do ano da eleição, 
transferindo a totalidade do saldo existente para a con-
ta bancária do órgão de direção indicado pelo partido, 
na forma prevista no art. 31, e informar o fato à Justiça 
Eleitoral.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de 
candidatura para Prefeito e Vereador em Municípios 
onde não haja agência bancária, bem como aos casos de 
candidatura para Vereador em Municípios com menos 
de vinte mil eleitores.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de 
candidatura para Prefeito e Vereador em Municípios 
onde não haja agência bancária ou posto de atendi-
mento bancário.

Art.  22-A.   Candidatos e Comitês  Financeiros  estão  
obrigados à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica - CNPJ.

“Art. 22-A.  Os candidatos estão obrigados à inscrição 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

§ 1o   Após o recebimento do pedido de registro da can-
didatura, a Justiça Eleitoral deverá fornecer em até 3 (três) 
dias úteis, o número de registro de CNPJ.

.............................................

§ 2o   Cumprido o disposto no § 1o deste artigo e no § 
1o do art. 22, ficam os candidatos e comitês financeiros 
autorizados a promover a arrecadação de recursos finan-
ceiros e a realizar as despesas necessárias à campanha 
eleitoral.

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste artigo e no § 1º 
do art. 22, ficam os candidatos autorizados a promover 
a arrecadação de recursos financeiros e a realizar as despe-
sas necessárias à campanha eleitoral.” (NR)

Art. 23.  Pessoas físicas poderão fazer doações em dinhei-
ro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, 
obedecido o disposto nesta Lei.

“Art. 23. ...............................

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo 
ficam limitadas:

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo 
ficam limitadas a 10% (dez por cento) dos rendimentos 
brutos auferidos pelo doador no ano anterior à eleição.

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimen-
tos brutos auferidos no ano anterior à eleição;

I – (revogado);
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este inciso.

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, 
ao valor máximo de gastos estabelecido pelo seu partido, 
na forma desta Lei.

II – (revogado).
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este inciso.
§ 1º-A O candidato poderá usar recursos próprios em sua 
campanha até o limite de gastos estabelecido nesta Lei 
para o cargo ao qual concorre.

§7º   O limite previsto no inciso I do § 1o  não se aplica 
a doações estimáveis em dinheiro  relativas  à  utiliza-
ção  de  bens  móveis  ou  imóveis  de  propriedade  do 
doador, desde que o valor da doação não ultrapasse R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).

§ 7º O limite previsto no § 1º não se aplica a doações es-
timáveis em dinheiro relativas à utilização de bens móveis 
ou imóveis de propriedade do doador, desde que o val-
or estimado não ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).”(NR)

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta 
ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável em 
dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 
espécie, procedente de:

“Art. 24 ....................................
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...................................................
XI - organizações da sociedade civil de interesse público.

...................................................

XII – (VETADO).
“XII - pessoas jurídicas com os vínculos com a administração 
pública especificados no § 2º.”

Parágrafo único.  Não se incluem nas vedações de que 
trata este artigo as cooperativas cujos cooperados não se-
jam concessionários ou permissionários de serviços  pú-
blicos,  desde  que  não  estejam  sendo  beneficiadas  com  
recursos públicos, observado o disposto no art. 81.

§ 1º ............................................

§ 2º – (VETADO).
“§ 2º Pessoas jurídicas que mantenham contrato de execução de 
obras com órgãos ou entidades da administração pública direta 
e indireta são proibidas de fazer doações para campanhas eleito-
rais na circunscrição do órgão ou entidade com a qual mantêm 
o contrato.”

§ 3º – (VETADO).
“§ 3º As pessoas jurídicas que efetuarem doações em desacordo 
com o disposto neste artigo estarão sujeitas ao pagamento de 
multa no valor de 100% (cem por cento) da quantia doada 
e à proibição de participar de licitações públicas e de celebrar 
contratos com o poder público pelo período de cinco anos, por 
determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja as-
segurada ampla defesa.”

§ 4º O partido ou candidato que receber recursos pro-
venientes de fontes vedadas ou de origem não identi-
ficada deverá proceder à devolução dos valores rece-
bidos ou, não sendo possível a identificação da fonte, 
transferi-los para a conta única do Tesouro Nacional.” 
(NR)

“Art.24-A. (VETADO)
“Art. 24-A. É vedado ao candidato receber doação em dinheiro 
ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de 
qualquer espécie, procedente de pessoa jurídica. Parágrafo único. 
Não se consideram doações para os fins deste artigo as transfer-
ências ou repasses de recursos de partidos ou comitês para os 
candidatos.”

“Art.24-B. (VETADO)
“Art. 24-B. Doações e contribuições de pessoas jurídicas para 
campanhas eleitorais poderão ser feitas para os partidos políti-
cos a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou 
coligações.”

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo não 
poderão ultrapassar nenhum dos seguintes limites:
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I – 2% (dois por cento) do faturamento bruto do ano anterior à 
eleição, somadas todas as doações feitas pelo mesmo doador, até 
o máximo de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais);

II – 0,5% (cinco décimos por cento) do faturamento bruto, so-
madas todas as doações feitas para um mesmo partido.

§ 2º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo 
sujeita a pessoa jurídica ao pagamento de multa no valor de 
cinco vezes a quantia em excesso.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2º, a pessoa jurídica que 
ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição 
de participar de licitações públicas e de celebrar contratos com 
o poder público pelo período de cinco anos por determinação da 
Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla 
defesa.

§ 4º As representações propostas objetivando a aplicação das 
sanções previstas nos §§ 2º e 3º observarão o rito previsto no 
art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e 
o prazo de recurso contra as decisões proferidas com base neste 
artigo será de três dias, a contar da data da publicação do julga-
mento no Diário Oficial.”

“Art.  24-C.  O  limite  de  doação  previsto  no  §  1º  do  
art.  23  será  apurado anualmente pelo Tribunal Superior 
Eleitoral e pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá consolidar as 
informações sobre as doações registradas até 31 de dezem-
bro do exercício financeiro a ser apurado, considerando:

I – as prestações de contas anuais dos partidos políticos, 
entregues à Justiça Eleitoral até 30 de abril do ano subse-
quente ao da apuração, nos termos do art. 32 da Lei nº 
9.096, de 19 de setembro de 1995;

II – as prestações de contas dos candidatos às eleições 
ordinárias ou suplementares que tenham ocorrido no ex-
ercício financeiro a ser apurado.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a consolidação 
das informações sobre os valores doados e apurados, as 
encaminhá-las-á à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
até 30 de maio do ano seguinte ao da apuração.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do Brasil fará o cru-
zamento dos valores doados com os rendimentos da pes-
soa física e, apurando indício de excesso, comunicará o 
fato, até 30 de julho do ano seguinte da apuração, ao 
Ministério Público Eleitoral, que poderá, até o final do 
exercício financeiro, apresentar representação com vistas 
à aplicação das penalidades previstas nos arts. 23  e de 
outras sanções que julgar cabíveis.”

Art. 28. A prestação de contas será feita: “Art. 28. .....................................

................................................... ...................................................
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§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições 
majoritárias serão feitas por intermédio do comitê fi-
nanceiro, devendo ser acompanhadas dos extratos das 
contas bancárias referentes à movimentação dos recursos 
financeiros usados na campanha e da relação dos cheques 
recebidos, com a indicação dos respectivos números, va-
lores e emitentes.

§ 1º As prestações de contas dos candidatos às eleições 
majoritárias serão feitas pelo próprio candidato, deven-
do ser acompanhadas dos extratos das contas bancárias 
referentes à movimentação dos recursos financeiros usa-
dos na campanha e da relação dos cheques recebidos, com 
a indicação dos respectivos números, valores e emitentes.

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições 
proporcionais serão feitas pelo comitê financeiro ou 
pelo próprio candidato.

§ 2º As prestações de contas dos candidatos às eleições 
proporcionais serão feitas pelo próprio candidato.

§ 3º As contribuições, doações e as receitas de que trata 
esta Lei serão convertidas em UFIR, pelo valor desta no 
mês em que ocorrerem.

...................................................

§ 4o  Os partidos políticos, as coligações e os candidatos 
são obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, 
pela rede mundial de computadores (internet), nos dias 
8 de agosto e 8 de setembro, relatório discriminando 
os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro 
que tenham recebido para financiamento da campanha 
eleitoral e os gastos que realizarem, em sítio criado pela 
Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação 
dos nomes dos doadores e os respectivos valores doad-
os somente na prestação de contas final de que tratam 
os incisos III e IV do art. 29 desta Lei.

§ 4º Os partidos políticos, as coligações e os candidatos 
são obrigados, durante as campanhas eleitorais, a divul-
gar em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim na 
rede mundial de computadores (Internet):

I  –   os  recursos  em  dinheiro  recebidos  para  financia-
mento  de  sua  campanha eleitoral, em até 72 (setenta e 
duas) horas de seu recebimento;

II - no dia 15 de setembro, relatório discriminando as 
transferências do Fundo Partidário, os recursos em 
dinheiro e os estimáveis em dinheiro recebidos, bem 
como os gastos realizados.

..................................................

§ 6o   Ficam também dispensadas de comprovação na 
prestação de contas:

§ 6º ..........................................

I - a cessão de bens móveis, limitada ao valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) por pessoa cedente;

..................................................

II - doações estimáveis em dinheiro entre candidatos, 
partidos ou comitês financeiros, decorrentes do uso co-
mum tanto de sedes quanto de materiais de propaganda 
eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na prestação de 
contas do responsável pelo pagamento da despesa.

II – doações estimáveis em dinheiro entre candidatos 
ou partidos, decorrentes do uso comum tanto de sedes 
quanto de materiais de propaganda eleitoral, cujo gasto 
deverá ser registrado na prestação de contas do respon-
sável pelo pagamento da despesa.

§ 7º As informações sobre os recursos recebidos a que se 
refere o § 4º deverão ser divulgadas com a indicação dos 
nomes, do CPF ou CNPJ dos doadores e dos respectivos 
valores doados.
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§ 8º Os gastos com passagens aéreas efetuados nas cam-
panhas eleitorais serão comprovados mediante a apre-
sentação de fatura ou duplicata emitida por agência de 
viagem, quando for o caso, desde que informados os ben-
eficiários, as datas e os itinerários, vedada a exigência de 
apresentação de qualquer outro documento para esse fim.

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema simplificado de 
prestação de contas para candidatos que apresentarem 
movimentação financeira correspondente a, no máxi-
mo,  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais),  atualizado  mon-
etariamente,  a  cada eleição, pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto  
Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  -  IBGE  ou  por  
índice  que  o substituir.

§ 10. O sistema simplificado referido no § 9º deverá con-
ter, pelo menos:

I – identificação das doações recebidas, com os nomes, o 
CPF ou CNPJ dos doadores e os respectivos valores rece-
bidos;

II – identificação das despesas realizadas, com os nomes 
e o CPF ou CNPJ dos fornecedores de material e dos 
prestadores dos serviços realizados;

III – registro das eventuais sobras ou dívidas de campanha.

§ 11. Nas eleições para prefeitos e vereadores de Mu-
nicípios com menos de cinquenta mil eleitores, a presta-
ção de contas será feita  sempre pelo sistema simplificado 
a que se referem os §§ 9º e 10.

§ 12. Os valores transferidos pelos partidos políticos ori-
undos de doações serão registrados na prestação de con-
tas dos candidatos como transferência dos partidos e, na 
prestação de contas dos partidos, como transferência aos 
candidatos, sem individualização dos doadores.” (NR)

Art. 29. Ao receber as prestações de contas e demais in-
formações dos candidatos às eleições majoritárias e dos 
candidatos às eleições proporcionais que optarem por 
prestar contas por seu intermédio, os comitês deverão:

“Art. 29. ..............................................

I - verificar se os valores declarados pelo candidato à 
eleição majoritária como tendo sido recebidos por inter-
médio do comitê conferem com seus próprios registros 
financeiros e contábeis;

I – (revogado);
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este inciso.

II  -  resumir  as  informações  contidas  nas  prestações  
de  contas,  de  forma  a apresentar demonstrativo con-
solidado das campanhas dos candidatos;

II – resumir as informações contidas na prestação de con-
tas, de forma a apresentar demonstrativo consolidado das 
campanhas;
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III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o trigésimo dia 
posterior à realização das eleições, o conjunto das presta-
ções de contas dos candidatos e do próprio comitê, na 
forma do artigo anterior, ressalvada a hipótese do inciso 
seguinte;

................................................

IV - havendo segundo turno, encaminhar a prestação de 
contas dos candidatos que o  disputem,  referente  aos  dois  
turnos,  até  o  trigésimo  dia  posterior  a  sua realização.

IV – havendo segundo turno, encaminhar a prestação 
de contas, referente aos 2 (dois) turnos, até o vigésimo 
dia posterior à sua realização.

§ 1º Os candidatos às eleições proporcionais que optarem 
pela prestação de contas diretamente à Justiça Eleitoral 
observarão o mesmo prazo do inciso III do caput.

§ 1º (Revogado)
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.

Art. 30.  A Justiça Eleitoral verificará a regularidade das 
contas de campanha, decidindo:

“Art. 30............................................

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos 
será publicada em sessão até 8 (oito) dias antes da diplo-
mação.

§ 1º A decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos 
será publicada em sessão até três dias antes da diploma-
ção.

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de 
contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar diretamente 
do candidato ou do comitê financeiro as informações 
adicionais necessárias, bem como determinar diligências 
para a complementação dos dados ou o saneamento das 
falhas.

§ 4º Havendo indício de irregularidade na prestação de 
contas, a Justiça Eleitoral poderá requisitar do candi-
dato as informações adicionais necessárias, bem como 
determinar diligências para a complementação dos dados 
ou o saneamento das falhas.

§ 5o   Da decisão que julgar as contas prestadas pelos can-
didatos e comitês financeiros caberá recurso ao órgão 
superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da publicação no Diário Oficial.

§ 5º Da decisão que julgar as contas prestadas pelos can-
didatos caberá recurso ao órgão  superior  da  Justiça  
Eleitoral,  no  prazo  de  3  (três)  dias,  a  contar  da pub-
licação no Diário Oficial.

Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida 
após o dia 5 de julho do ano da eleição.

“Art. 36. A propaganda eleitoral somente é permitida 
após o dia 15 de agosto do ano da eleição.

§ 4o Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário, 
deverão constar, também, o nome dos candidatos a vice 
ou a suplentes de Senador, de modo claro e legível, em 
tamanho não inferior a 10% (dez por cento) do nome 
do titular.

§ 4º Na propaganda dos candidatos a cargo majoritário 
deverão constar, também, os nomes dos candidatos a vice 
ou a suplentes de senador, de modo claro e legível, em 
tamanho não inferior a 30% (trinta por cento) do nome 
do titular.

Art. 36-A. Não serão consideradas propaganda antecipa-
da e poderão ter cobertura dos meios de comunicação 
social, inclusive via internet:

“Art. 36-A. Não configuram propaganda eleitoral an-
tecipada, desde que não envolvam pedido explícito de 
voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das 
qualidades pessoais dos pré-candidatos e os seguintes 
atos, que poderão ter cobertura dos meios de comuni-
cação social, inclusive via internet:
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III - a realização de prévias partidárias e sua divulgação 
pelos instrumentos de comunicação intrapartidária e 
pelas redes sociais;

III – a realização de prévias partidárias e a respectiva 
distribuição de material informativo, a divulgação dos 
nomes dos filiados que participarão da disputa e a real-
ização de debates entre os pré-candidatos;

V - a manifestação e o posicionamento pessoal sobre 
questões políticas nas redes sociais.

V – a divulgação de posicionamento pessoal sobre 
questões políticas, inclusive nas redes sociais;

VI – a realização, a expensas de partido político, de re-
uniões de iniciativa da sociedade civil, de veículo ou meio 
de comunicação ou do próprio partido, em qualquer lo-
calidade, para divulgar ideias, objetivos e propostas par-
tidárias.

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo por emissoras de rá-
dio e de televisão das prévias partidárias, sem prejuízo da 
cobertura dos meios de comunicação social.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do caput, são per-
mitidos o pedido de apoio político e a divulgação da pré-
candidatura, das ações políticas desenvolvidas e das que 
se pretende desenvolver.

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos profissionais de 
comunicação social no exercício da profissão.” (NR)

Art. 37.  Nos bens cujo uso dependa de cessão ou per-
missão do Poder Público, ou que a ele pertençam, e nos 
de uso comum, inclusive postes de iluminação pública e 
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, para-
das de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a 
veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive  
pichação,  inscrição  a  tinta,  fixação  de  placas,  estan-
dartes,  faixas, cavaletes e assemelhados.

“Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou per-
missão do poder público, ou que a ele pertençam, e nos 
de uso comum, inclusive postes de iluminação pública, 
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, para-
das de ônibus e outros equipamentos urbanos, é vedada a 
veiculação de propaganda de qualquer natureza, inclusive 
pichação, inscrição a tinta e exposição de placas, estand-
artes, faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados.

§ 2o   Em bens particulares, independe de obtenção de 
licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a 
veiculação de propaganda eleitoral por meio da fixação 
de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, desde 
que não excedam a 4m² (quatro metros quadrados) e 
que não contrariem a legislação eleitoral, sujeitando-se o 
infrator às penalidades previstas no § 1o.

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de li-
cença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a 
veiculação de propaganda eleitoral, desde que seja feita 
em adesivo ou papel, não exceda a 0,5 m² (meio metro 
quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujeitan-
do-se o infrator às penalidades previstas no § 1º.

Art. 39. A realização de qualquer ato de propaganda par-
tidária ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não 
depende de licença da polícia.

“Art. 39. ..................................
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§ 9o  Até as vinte e duas horas do dia que antecede a 
eleição, serão permitidos distribuição de material gráfico, 
caminhada, carreata, passeata ou carro de som que tran-
site pela cidade divulgando jingles ou mensagens de can-
didatos.  

§ 9º-A Considera-se carro de som, além do previsto no 
§ 12, qualquer veículo, motorizado  ou  não,  ou  ainda  
tracionado  por  animais,  que transite  divulgando jingles 
ou mensagens de candidatos.

§ 10.  Fica vedada a utilização de trios elétricos em cam-
panhas eleitorais, exceto para a sonorização de comícios.

............................................ ”(NR)

Art. 45.  A partir de 1º de julho do ano da eleição, é ve-
dado às emissoras de rádio e televisão, em sua programa-
ção normal e noticiário:

“Art. 45.  Encerrado o prazo para a realização das con-
venções no ano das eleições, é vedado às emissoras de 
rádio e televisão, em sua programação normal e em seu 
noticiário:

.................................................... ....................................................

§ 1º   A partir do resultado da convenção, é vedado, 
ainda, às emissoras transmitir programa apresentado ou 
comentado por candidato escolhido em convenção.

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da eleição, é veda-
do, ainda, às emissoras transmitir programa apresentado 
ou comentado por pré-candidato, sob pena, no caso de 
sua escolha na convenção partidária, de imposição da 
multa previsto no § 2º e de cancelamento do registro 
da candidatura do beneficiário.

.................................................... ...........................................” (NR)

Art 46. Independentemente da veiculação de propagan-
da eleitoral gratuita no horário definido nesta Lei, é fac-
ultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, 
de debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, 
sendo assegurada  a  participação  de  candidatos  dos  
partidos  com  representação  na Câmara dos Deputa-
dos, e facultada a dos demais, observado o seguinte:

“Art. 46. Independentemente da veiculação de propagan-
da eleitoral gratuita no horário definido nesta Lei, é facul-
tada a transmissão por emissora de rádio ou televisão  de  
debates  sobre  as  eleições  majoritária  ou  proporcional,  
sendo assegurada a participação de candidatos dos par-
tidos com representação superior a nove Deputados, e 
facultada a dos demais, observado o seguinte:

................................................... ...................................................

§ 5º   Para os debates que se realizarem no primeiro turno 
das eleições, serão consideradas aprovadas as regras que 
obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois terços) 
dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de 
pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações 
com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional.

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno 
das eleições, serão consideradas aprovadas as regras, 
inclusive as que definam o número de participantes, 
que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois 
terços) dos candidatos aptos, no caso de eleição majori-
tária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) dos partidos 
ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição 
proporcional.”(NR)

Art. 47.  As  emissoras  de  rádio  e  de  televisão  e  os  
canais  de  televisão  por assinatura mencionados no art. 
57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à  an-
tevéspera  das  eleições,  horário  destinado  à  divulgação,  
em  rede,  da propaganda eleitoral gratuita, na forma esta-
belecida neste artigo.

“Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais 
de televisão por assinatura mencionados no art. 57 reser-
varão, nos trinta e cinco dias anteriores à antevéspera 
das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da 
propaganda eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 
artigo.

§ 1º A propaganda será feita: § 1º ...............................................

I  -  na  eleição  para  Presidente  da  República,  às  terças  
e  quintas-feiras  e  aos sábados:

I – .................................................

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e 
das doze horas às doze horas e vinte e cinco minutos, no 
rádio;

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta se-
gundos e das doze horas às doze horas e doze minutos e 
trinta segundos, no rádio;
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b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e 
das vinte horas e trinta minutos às vinte horas e cinqüen-
ta e cinco minutos, na televisão;

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trin-
ta segundos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na 
televisão;

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quin-
tas-feiras e aos sábados:

II - .......................................................

a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e 
das doze horas às doze horas e vinte e cinco minutos, no 
rádio;

a) das sete horas às sete horas e doze minutos e trinta 
segundos e das doze horas às doze horas e doze minutos 
e trinta segundos, no rádio;

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e 
das vinte horas e trinta minutos às vinte horas e cinqüen-
ta e cinco minutos, na televisão;

b) das treze horas às treze horas e doze minutos e trin-
ta segundos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e quarenta e dois minutos e trinta segundos, na 
televisão;

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quin-
tas-feiras e aos sábados:

II - .......................................................

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas 
e cinqüenta minutos e das doze horas e vinte e cinco 
minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;

a) das sete horas e doze minutos e trinta segundos às sete 
horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e doze 
minutos e trinta segundos às doze horas e vinte e cinco 
minutos, no rádio;

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas 
e cinqüenta minutos e das vinte horas e cinqüenta e 
cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, 
na televisão;

b) das treze horas e doze minutos e trinta segundos às 
treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas 
e quarenta e dois minutos e trinta segundos às vinte 
horas e cinquenta e cinco minutos, na televisão;

III - nas eleições para Governador de Estado e do Dis-
trito Federal, às segundas, quartas e sextas-feiras:

III - nas eleições para Senador, às segundas, quartas e 
sextas-feiras:

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze 
horas às doze horas e vinte minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 
(um terço);

a) das sete horas às sete horas e cinco minutos e das doze 
horas às doze horas e cinco minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por um 
terço;

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das 
vinte horas e trinta minutos às vinte horas e cinquenta 
minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

b) das treze horas às treze horas e cinco minutos e das 
vinte horas e trinta minutos às vinte horas e trinta e cin-
co minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por um terço;

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das 
doze horas às doze horas e dezoito minutos, no rádio, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por 2/3 (dois terços);

c) das sete horas às sete horas e sete minutos e das doze 
horas às doze horas e sete minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por dois 
terços;

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das 
vinte horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta e 
oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços);

d) das treze horas às treze horas e sete minutos e das vinte 
horas e trinta minutos às vinte horas e trinta e sete minu-
tos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por dois terços;

IV  -  nas  eleições  para  Deputado  Estadual  e  Deputado  
Distrital,  às  segundas, quartas e sextas-feiras:

IV - ........................................

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta 
minutos e das doze horas e vinte minutos às doze horas 
e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renova-
ção do Senado Federal se der por 1/3 (um terço);

a) das sete horas e cinco minutos às sete horas e quinze 
minutos e das doze horas e cinco minutos às doze horas 
e quinze minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por um terço;
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b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e qua-
renta minutos e das vinte horas e cinquenta minutos às 
vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 
(um terço);

b) das treze horas e cinco minutos às treze horas e quinze 
minutos e das vinte horas e trinta e cinco minutos às 
vinte horas e quarenta e cinco minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por um terço;

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta 
e cinco minutos e das doze horas e dezoito minutos às 
doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 
(dois terços);

c) das sete horas e sete minutos às sete horas e dezesseis 
minutos e das doze horas e sete minutos às doze horas e 
dezesseis minutos, no rádio, nos anos em que a renova-
ção do Senado Federal se der por dois terços;

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trin-
ta e cinco minutos e das vinte horas e quarenta e oito 
minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na tele-
visão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por 2/3 (dois terços);

d) das treze horas e sete minutos às treze horas e dez-
esseis minutos e das vinte horas e trinta e sete minutos 
às vinte horas e quarenta e seis minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por dois terços;

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-
feiras: 

V - na eleição para Governador de Estado e do Distrito 
Federal, às segundas, quartas e sextas-feiras:

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e 
cinquenta minutos e das doze horas e quarenta minutos 
às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 
(um terço);

a) das sete horas e quinze minutos às sete horas e vinte 
e cinco minutos e das doze horas e quinze minutos às 
doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por um 
terço;

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e 
cinquenta minutos e das vinte e uma horas e dez minu-
tos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por 1/3 (um terço);

b) das treze horas e quinze minutos às treze horas e vinte 
e cinco minutos e das vinte horas e quarenta e cinco 
minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minutos, 
na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por um terço;

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas 
e cinquenta minutos e das doze horas e trinta e cinco 
minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal se der 
por 2/3 (dois terços);

c) das sete horas e dezesseis minutos às sete horas e vinte 
e cinco minutos e das doze horas e dezesseis minutos às 
doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por dois 
terços;

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas 
e cinquenta minutos e das vinte e uma horas e cinco 
minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na tele-
visão, nos anos em que a renovação do Senado Federal se 
der por 2/3 (dois terços);

d) das treze horas e dezesseis minutos às treze horas e 
vinte e cinco minutos e das vinte horas e quarenta e 
seis minutos às vinte horas e cinquenta e cinco minu-
tos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por dois terços;

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segun-
das, quartas e sextas- feiras:

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a sábado:

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze 
horas às doze horas e trinta minutos, no rádio;

a) das sete horas às sete horas e dez minutos e das doze 
horas às doze horas e dez minutos, no rádio;

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das 
vinte horas e trinta minutos às vinte e uma horas, na 
televisão;

b) das treze horas às treze horas e dez minutos e das vinte 
horas e trinta minutos às vinte horas e quarenta minutos, 
na televisão;
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VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras 
e aos sábados, nos mesmos horários previstos no inciso 
anterior.

VII – ainda nas eleições para Prefeito, e também nas 
de Vereador, mediante inserções de trinta e sessenta 
segundos, no rádio e na televisão, totalizando setenta 
minutos   diários,   de   segunda-feira   a   domingo,   
distribuídas   ao   longo   da programação veiculada 
entre as cinco e as vinte e quatro horas, na proporção 
de 60% (sessenta por cento) para Prefeito e 40% (qua-
renta por cento) para Vereador.

§ 1º-A Somente serão exibidas as inserções de televisão a 
que se refere o inciso VII do § 1º nos Municípios em que 
houver estação geradora de serviços de radiodifusão de 
sons e imagens.

§ 2o  Os horários reservados à propaganda de cada eleição, 
nos termos do § 1o, serão distribuídos entre todos os par-
tidos e coligações que tenham candidato, observados os 
seguintes critérios:

§ 2º ..................................................

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao 
número de representantes na Câmara dos Deputados, 
considerado, no caso de coligação, o resultado da soma 
do número de representantes de todos os partidos que a 
integram;

I –  90%  (noventa  por  cento)  distribuídos  propor-
cionalmente  ao  número  de representantes na Câmara 
dos Deputados, considerado, no caso de coligação para 
eleições majoritárias, o resultado da soma do número de 
representantes dos seis maiores  partidos  que  a  integrem  
e,  nos  casos  de  coligações  para  eleições proporcio-
nais partidos que a integrem;

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitaria-
mente e 2/3 (dois terços) proporcionalmente ao núme-
ro de representantes eleitos no pleito imediatamente 
anterior para a Câmara dos Deputados, considerado, 
no caso de coligação, o resultado  da  soma  do  núme-
ro  de  representantes  de  todos  os  partidos  que  a 
integram.

II – 10% (dez por cento) distribuídos igualitariamente.

....................................................
§ 8o  As mídias com as gravações da propaganda eleito-
ral no rádio e na televisão serão entregues às emissoras, 
inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a an-
tecedência mínima:
....................................................
II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da 
transmissão, no caso das inserções.

....................................................

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabilidade do Se-
nado Federal e da Câmara dos Deputados instaladas em 
localidades fora do Distrito Federal são dispensadas da 
veiculação da propaganda eleitoral gratuita dos pleitos 
referidos nos incisos II a VI do § 1º.” (NR)



SETEMBRO 2015 16

Art. 48.   Nas eleições para Prefeitos e Vereadores, nos 
Municípios em que não haja emissora de rádio e tele-
visão, a Justiça Eleitoral garantirá aos Partidos Políticos 
participantes do pleito a veiculação de propaganda eleito-
ral gratuita nas localidades aptas à realização de segundo 
turno de eleições e nas quais seja operacionalmente viável 
realizar a retransmissão.

“Art. 48. ..............................................

§ 1o  A Justiça Eleitoral regulamentará o disposto neste 
artigo, de forma que o número máximo de Municípios 
a serem atendidos seja igual ao de emissoras geradoras 
disponíveis.

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.

§  2º  O  disposto  neste  artigo  aplica-se  às  emissoras  de  
rádio,  nas  mesmas condições.

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, 
as emissoras de rádio e televisão e os canais por assinatura 
mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minu-
tos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem 
usados em inserções de até sessenta segundos, a critério 
do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoria-
mente   pelo   partido   ou   coligação,   e   distribuídas,   
ao   longo   da programação veiculada entre as oito e as 
vinte e quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, obe-
decido o seguinte:

“Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, 
as emissoras de rádio e televisão e os canais por assina-
tura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, setenta 
minutos diários para a propaganda eleitoral gratuita, a 
serem usados em inserções de trinta e sessenta segundos, 
a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas 
obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e distribuí-
das, ao longo da programação veiculada entre as cinco 
e as vinte quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, 
obedecido o seguinte:

................................................... ...................................................

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos 
candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, no caso de eleições 
municipais;

II – (revogado);
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este inciso.

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência 
entre as oito e as doze horas, as doze e as dezoito horas, 
as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as 
vinte e quatro horas;

III – a distribuição levará em conta os blocos de audiência 
entre as cinco e as onze horas, as onze e as dezoito horas, 
e as dezoito e as vinte e quatro horas;

................................................... ...........................................”(NR)

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a 
Justiça Eleitoral convocará os partidos e a representação 
das emissoras de televisão para elaborarem plano de mí-
dia, nos termos do artigo anterior, para o uso da parcela 
do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garan-
tida a todos participação nos horários de maior e menor 
audiência.

“Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano da eleição, 
a Justiça Eleitoral convocará  os  partidos  e  a  representa-
ção  das  emissoras  de  televisão  para elaborarem plano 
de mídia, nos termos do art. 51, para o uso da parcela 
do horário eleitoral gratuito a que tenham direito, garan-
tida a todos participação nos horários de maior e menor 
audiência.”(NR)
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Art. 54. Dos programas de rádio e televisão destinados à 
propaganda eleitoral gratuita de cada partido ou coliga-
ção poderá participar, em apoio aos candidatos desta 
ou daquele, qualquer cidadão não filiado a outra agre-
miação partidária ou a partido integrante de outra co-
ligação, sendo vedada a participação de qualquer pes-
soa mediante remuneração.

“Art. 54. Nos programas e inserções de rádio e televisão 
destinados à propaganda eleitoral gratuita de cada par-
tido ou coligação só poderão aparecer, em gravações in-
ternas e externas, observado o disposto no § 2º, can-
didatos, caracteres com propostas, fotos, jingles, clipes 
com música ou vinhetas, inclusive de passagem, com 
indicação do número do candidato ou do partido, bem 
como seus apoiadores, inclusive os candidatos de que 
trata o § 1º do art. 53-A, que poderão dispor de até 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo de cada pro-
grama ou inserção, sendo vedadas montagens, truca-
gens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos 
especiais.

Parágrafo único. No segundo turno das eleições não será 
permitida, nos programas de  que  trata  este  artigo,  a  
participação  de  filiados  a  partidos  que  tenham formal-
izado o apoio a outros candidatos.

§ 1º.................................................

§  2º  Será  permitida  a  veiculação  de  entrevistas  com  
o  candidato  e  de  cenas externas nas quais ele, pessoal-
mente, exponha:

I – realizações de governo ou da administração pública;

II – falhas administrativas e deficiências verificadas em 
obras e serviços públicos em geral;

III – atos parlamentares e debates legislativos.” (NR)

Art. 57-A.  É permitida a propaganda eleitoral na inter-
net, nos termos desta Lei, após o dia 5 de julho do ano 
da eleição.

“Art. 57-A. É permitida a propaganda eleitoral na inter-
net, nos termos desta Lei, após o dia 15 de agosto do ano 
da eleição.”(NR)

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, 
é assegurado o direito de resposta a candidato, partido 
ou coligação atingidos, ainda que de forma indireta, por   
conceito,   imagem   ou   afirmação   caluniosa,   difa-
matória,   injuriosa   ou sabidamente inverídica, difundi-
dos por qualquer veículo de comunicação social.

“Art. 58.........................................

§ 1º O ofendido, ou seu representante legal, poderá pe-
dir o exercício do direito de resposta à Justiça Eleitoral 
nos seguintes prazos, contados a partir da veiculação da 
ofensa:

§ 1º................................................

......................................................
III - setenta e duas horas, quando se tratar de órgão da 
imprensa escrita.

......................................................

IV – a qualquer tempo, quando se tratar de conteúdo que 
esteja sendo divulgado na
Internet, ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua re-
tirada.
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§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral notificará 
imediatamente o ofensor para que se defenda em vinte 
e quatro horas, devendo a decisão ser prolatada no prazo 
máximo de setenta e duas horas da data da formulação 
do pedido.
......................................................

............................................” (NR)

Art. 59. A votação e a totalização dos votos serão feitas 
por sistema eletrônico, podendo o Tribunal Superior 
Eleitoral autorizar, em caráter excepcional, a aplicação 
das regras fixadas nos arts. 83 a 89.
......................................................
§ 8o O Tribunal Superior Eleitoral colocará à disposição 
dos eleitores urnas eletrônicas destinadas a treinamento.

“Art. 59-A. (VETADO).”
“Art. 59-A. No processo de votação eletrônica, a urna impri-
mirá o registro de cada voto, que será depositado, de forma au-
tomática e sem contato manual do eleitor, em local previamente 
lacrado.

Parágrafo único. O processo de votação não será concluído até 
que o eleitor confirme a correspondência entre o teor de seu voto 
e o registro impresso e exibido pela urna eletrônica.”

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade 
de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

“Art. 73. ......................................

VII - realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado 
no inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respec-
tivas entidades da administração indireta, que excedam 
a média dos gastos nos três últimos anos que antecedem 
o pleito ou do último ano imediatamente anterior à 
eleição.

VII – realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, 
despesas com publicidade dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, que excedam a média dos gastos 
no primeiro semestre dos três últimos anos que ante-
cedem o pleito;

................................................... ..............................................” (NR)

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas 
para campanhas eleitorais poderão ser feitas a partir do 
registro dos comitês financeiros dos partidos ou coliga-
ções.
...............................................

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este artigo.

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar, 
das emissoras de rádio e televisão, no período compreen-
dido entre 31 de julho e o dia do pleito, até dez minutos 
diários, contínuos ou não, que poderão ser somados e 
usados em dias espaçados, para a divulgação de seus co-
municados, boletins e instruções ao eleitorado.

“Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, nos anos 
eleitorais, requisitar das emissoras  de  rádio  e  televisão,  
no  período  de  um  mês  antes  do  início  da propaganda 
eleitoral a que se refere o art. 36 e nos três dias anteri-
ores à data do pleito, até dez minutos diários, contínuos 
ou não, que poderão ser somados e usados  em  dias  es-
paçados,  para  a  divulgação  de  comunicados,  boletins  
e instruções ao eleitorado.” (NR)
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Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no perío-
do compreendido entre 1º de março e 30 de junho dos 
anos eleitorais, em tempo igual ao disposto no art. 93 
desta Lei, poderá promover propaganda institucional, 
em rádio e televisão, destinada a incentivar a igualdade 
de gênero e a participação feminina na política.

“Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, no período 
compreendido entre 1º de abril e 30 de julho dos anos 
eleitorais, promoverá, em até cinco minutos diários, 
contínuos ou não, requisitados às emissoras de rádio e 
televisão, propaganda institucional, em rádio e televisão, 
destinada a incentivar a participação feminina na políti-
ca, bem como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e 
o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro.”(NR)

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período entre o registro 
das candidaturas até cinco dias após a realização do se-
gundo turno das eleições, terão prioridade para a par-
ticipação do Ministério Público e dos Juízes de todas as 
Justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas 
corpus e mandado de segurança.

“Art. 94.......................................

.....................................................

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advogados dos candida-
tos ou dos partidos e coligações serão intimados para os 
feitos que não versem sobre a cassação do registro ou do 
diploma de que trata esta Lei por meio da publicação de 
edital eletrônico publicado na página do respectivo Tri-
bunal na Internet, iniciando-se a contagem do prazo no 
dia seguinte ao da divulgação.” (NR)

Art. 96. Salvo disposições específicas em contrário de-
sta Lei, as reclamações ou representações relativas ao seu 
descumprimento podem ser feitas por qualquer partido 
político, coligação ou candidato, e devem dirigir-se:

“Art. 96......................................

...................................................
§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos fixados, o 
pedido pode ser dirigido ao órgão superior, devendo a de-
cisão ocorrer de acordo com o rito definido neste artigo.

...................................................

§  11.  As  sanções  aplicadas  a  candidato  em  razão  do  
descumprimento  de disposições desta Lei não se esten-
dem ao respectivo partido, mesmo na hipótese de esse ter 
se beneficiado da conduta, salvo quando comprovada a 
sua participação.” (NR)

Art. 96-A.  Durante o período eleitoral, as intimações via 
fac-símile encaminhadas pela Justiça Eleitoral a candidato 
deverão ser exclusivamente realizadas na linha telefônica 
por ele previamente cadastrada, por ocasião do preenchi-
mento do requerimento de registro de candidatura.
.................................................

“Art. 96-B. Serão reunidas para julgamento comum as 
ações eleitorais propostas por partes diversas sobre o mes-
mo fato, sendo competente para apreciá-las o juiz ou rela-
tor que tiver recebido a primeira.
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§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por candidato ou 
partido político não impede ação do Ministério Público 
no mesmo sentido.

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em 
outra cuja decisão ainda não transitou em julgado, será 
ela apensada ao processo anterior na instância em que 
ele se encontrar, figurando a parte como litisconsorte no 
feito principal.

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato apreciado em 
outra cuja decisão já tenha transitado em julgado, não 
será ela conhecida pelo juiz, ressalvada a apresentação de 
outras ou novas provas.”

Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de ser-
viços nas campanhas eleitorais não gera vínculo empre-
gatício com o candidato ou partido contratantes.

“Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de 
serviços nas campanhas eleitorais não gera vínculo em-
pregatício com o candidato ou partido contratantes, apli-
cando-se à pessoa física contratada o disposto na alínea 
h do inciso V do art 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991.

Parágrafo único. Não se aplica aos partidos políticos, para 
fins da contratação de que trata o caput, o disposto no 
parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991.” (NR)

Art. 100-A. A contratação direta ou terceirizada de pes-
soal para prestação de serviços referentes a atividades de 
militância e mobilização de rua nas campanhas eleitorais 
observará os seguintes limites, impostos a cada candidato:

Art. 100-A ........................................

§ 4o  Na prestação de contas a que estão sujeitos na forma 
desta Lei, os candidatos são obrigados a discriminar nom-
inalmente as pessoas contratadas, com indicação de seus 
respectivos números de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF).

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.

Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal.

Art. 3º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade 
jurídica na forma da lei civil, registra seu estatuto no Tri-
bunal Superior Eleitoral.

“Art. 7º..........................................
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§ 1o Só é admitido o registro do estatuto de partido políti-
co que tenha caráter nacional,  considerando-se  como  
tal  aquele  que  comprove  o  apoiamento  de eleitores 
não filiados a partido político, correspondente a, pelo 
menos, 0,5% (cinco décimos por cento) dos votos dados 
na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, 
não computados os votos em branco e os nulos, distribuí-
dos por 1/3 (um terço), ou mais, dos Estados, com um 
mínimo de 0,1% (um décimo por cento) do eleitorado 
que haja votado em cada um deles.

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido políti-
co que tenha caráter nacional, considerando-se como tal 
aquele que comprove, no período de dois anos, o apoia-
mento de eleitores não filiados a partido político, corre-
spondente a, pelo menos, 0,5% (cinco décimos por cen-
to) dos votos dados na última eleição geral para a Câmara 
dos Deputados, não computados os votos em branco e 
os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, dos Esta-
dos, com um mínimo de 0,1% (um décimo por cento) do 
eleitorado que haja votado em cada um deles.

..................................................... ........................................” (NR)

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá 
estar filiado ao respectivo partido pelo menos um ano 
antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou pro-
porcionais.
.....................................................

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária 
verifica-se nos casos de:
.................................................

“Art. 22-A. Perderá o mandato o detentor de cargo ele-
tivo que se desfiliar, sem justa causa, do partido pelo qual 
foi eleito.

Parágrafo único. Consideram-se justa causa para a desfil-
iação partidária somente
as seguintes hipóteses:

I - mudança substancial ou desvio reiterado do programa 
partidário;

II - grave discriminação política pessoal; 

III - mudança de partido efetuada durante o período de 
trinta dias que antecede o
prazo  de  filiação  exigido  em  lei  para  concorrer  à  
eleição,  majoritária  ou proporcional, ao término do 
mandato vigente."

Art.  32.  O  partido  está  obrigado  a  enviar,  anual-
mente,  à  Justiça  Eleitoral,  o balanço contábil do exercí-
cio findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte.

“Art. 32. ..........................................

................................................... ...................................................

§ 3º No ano em que ocorrem eleições, o partido deve 
enviar balancetes mensais à Justiça Eleitoral, durante os 
quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao 
pleito.

§3° (Revogado)
Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.
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§ 4º Os órgãos partidários municipais que não hajam 
movimentado recursos financeiros ou arrecadado bens 
estimáveis em dinheiro ficam desobrigados de prestar 
contas à Justiça Eleitoral, exigindo-se do responsável 
partidário, no prazo estipulado no caput, a apresentação 
de declaração da ausência de movimentação de recursos 
nesse período.

§ 5º A desaprovação da prestação de contas do partido 
não ensejará sanção alguma que o impeça de participar 
do pleito eleitoral.”(NR)

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre a 
escrituração contábil e a prestação de contas do partido 
e das despesas de campanha eleitoral, devendo atestar se 
elas refletem adequadamente a real movimentação finan-
ceira, os dispêndios e recursos aplicados nas campanhas 
eleitorais, exigindo a observação das seguintes normas:

“Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fiscalização sobre 
a prestação de contas do partido e das despesas de cam-
panha eleitoral, devendo atestar se elas refletem adequa-
damente a real movimentação financeira, os dispêndios e 
os recursos aplicados nas campanhas eleitorais, exigindo 
a observação das seguintes normas:

I  -  obrigatoriedade  de  constituição  de  comitês  e  des-
ignação  de  dirigentes partidários específicos, para movi-
mentar recursos financeiros nas campanhas eleitorais;

I  –  obrigatoriedade  de  designação  de  dirigentes  par-
tidários  específicos,  para movimentar recursos finan-
ceiros nas campanhas eleitorais;

II  -  caracterização  da  responsabilidade  dos  dirigen-
tes  do  partido  e  comitês, inclusive do tesoureiro, que 
responderão, civil e criminalmente, por quaisquer irregu-
laridades;

II – (revogado);
Obs.: O art. 3º da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este parágrafo.

III - escrituração contábil, com documentação que com-
prove a entrada e saída de dinheiro ou de bens recebidos 
e aplicados;

III –  relatório financeiro, com documentação que com-
prove a entrada e saída de dinheiro ou de bens recebidos 
e aplicados;

IV -   obrigatoriedade de ser c o n s e r -
vada pelo   partido a   documentação comprobatória 
de suas prestações de contas, por prazo não inferior a 
cinco anos;

IV – obrigatoriedade de ser conservada pelo partido, por 
prazo não inferior a cinco anos, a documentação compro-
batória de suas prestações de contas;

V - obrigatoriedade de prestação de contas, pelo partido 
político, seus comitês e candidatos, no encerramento da 
campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tes-
ouraria do partido dos saldos financeiros eventualmente 
apurados.

V – obrigatoriedade de prestação de contas pelo parti-
do político e por seus candidatos, no encerramento da 
campanha eleitoral, com o recolhimento imediato à tes-
ouraria do partido dos saldos financeiros eventualmente 
apurados.

§ 1o   A fiscalização de que trata o caput tem por escopo 
identificar a origem das receitas e a destinação das despe-
sas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante o 
exame formal dos documentos contábeis e fiscais apre-
sentados pelos partidos políticos, comitês e candidatos, 
sendo vedada a análise das atividades político-partidárias 
ou qualquer interferência em sua autonomia.

§ 1º A fiscalização de que trata o caput tem por escopo 
identificar a origem das receitas e a destinação das despe-
sas com as atividades partidárias e eleitorais, mediante o 
exame formal dos documentos fiscais apresentados pelos 
partidos políticos e candidatos, sendo vedada a análise 
das atividades político-partidárias ou qualquer interferên-
cia em sua autonomia.

................................................... ...........................................” (NR)
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Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua de -
saprovação total ou parcial implica a suspensão de no-
vas cotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis 
ás penas da lei.

“Art. 37. A desaprovação das contas do partido im-
plicará exclusivamente a sanção de devolução da im-
portância apontada como irregular, acrescida de multa 
de até 20% (vinte por cento).

................................................... ...................................................

§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclu-
sivamente à esfera partidária responsável pela irregulari-
dade.

§ 2º A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusi-
vamente à esfera partidária  responsável  pela  irregulari-
dade,  não  suspendendo  o  registro  ou  a anotação 
de seus órgãos de direção partidária nem tornando 
devedores inadimplentes os respectivos responsáveis 
partidários.

§ 3o   A sanção de suspensão do repasse de novas quotas 
do Fundo Partidário, por desaprovação  total  ou  parcial  
da  prestação  de  contas  de  partido,  deverá  ser aplicada 
de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) 
mês a 12 (doze) meses,  ou  por  meio  do  desconto,  
do  valor  a  ser  repassado,  da  importância apontada 
como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de 
suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, 
pelo juízo ou tribunal competente, após 5 (cinco) anos 
de sua apresentação.

§ 3º A sanção a que se refere o caput deverá ser aplicada 
de forma proporcional e razoável, pelo período de um a 
doze meses, e o pagamento deverá ser feito por meio de 
desconto nos futuros repasses de cotas do Fundo Par-
tidário, desde que a prestação de contas seja julgada, 
pelo juízo ou tribunal competente, em até cinco anos 
de sua apresentação.

...................................................
§ 8o   (VETADO).

...................................................

§ 9º O desconto no repasse de cotas resultante da apli-
cação da sanção a que se refere o caput será suspenso du-
rante o segundo semestre do ano em que se realizarem as 
eleições.

§ 10. Os gastos com passagens aéreas serão comprovados 
mediante apresentação da fatura ou duplicata emitida por 
agência de viagem, quando for o caso, desde que informa-
dos os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada a 
exigência de apresentação de qualquer outro documento 
para esse fim.

§ 11. Os órgãos partidários poderão apresentar documen-
tos hábeis para esclarecer questionamentos da Justiça 
Eleitoral ou para sanear irregularidades a qualquer tempo 
enquanto não transitada em julgado a decisão que julgar 
a prestação de contas.

§ 12. Erros formais ou materiais que no conjunto da 
prestação de contas não comprometam o conhecimento 
da origem das receitas e a destinação das despesas não 
acarretarão a desaprovação das contas.
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§ 13. A responsabilização pessoal civil e criminal dos diri-
gentes partidários decorrente da desaprovação das contas 
partidárias e de atos ilícitos atribuídos ao partido políti-
co somente ocorrerá se verificada irregularidade grave e 
insanável resultante de conduta dolosa que importe en-
riquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do partido.

§ 14. O instituto ou fundação de pesquisa e de doutri-
nação e educação política não será atingido pela sanção 
aplicada ao partido político em caso de desaprovação de 
suas contas, exceto se tiver diretamente dado causa à re-
provação.” (NR)

“Art. 37-A. A falta de prestação de contas implicará a 
suspensão de novas cotas do Fundo Partidário enquanto 
perdurar a inadimplência e sujeitará os responsáveis às 
penas da lei.”

Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o partido políti-
co pode receber doações de pessoas físicas e jurídicas para 
constituição de seus fundos.

“Art. 39.......................................

................................................. .................................................

§ 3º As doações em recursos financeiros devem ser, 
obrigatoriamente, efetuadas por cheque cruzado em 
nome do partido político ou por depósito bancário di-
retamente na conta do partido político.

§ 3º As doações de recursos financeiros somente poderão 
ser efetuadas na conta do partido político por meio de:

I –  cheques cruzados e nominais ou transferência ele-
trônica de depósitos;

II –  depósitos em espécie devidamente identificados;

III – mecanismo disponível em sítio do partido na Inter-
net que permita inclusive o uso de cartão de crédito ou de 
débito e que atenda aos seguintes requisitos:

a) identificação do doador;

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral para cada doa-
ção realizada.

...................................................’(NR)

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: “Art. 41-A. ................................

I - 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, em 
partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatu-
tos registrados no Tribunal Superior Eleitoral;

I – 5% (cinco por cento) serão destacados para entrega, 
em partes iguais, a todos os partidos que atendam aos 
requisitos constitucionais de acesso aos recursos do 
Fundo Partidário; e
......................................................

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, 
serão desconsideradas as mudanças de filiação partidária 
em quaisquer hipóteses.

..............................................”(NR)

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão 
aplicados:

“Art. 44. .......................................
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I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permit-
ido o pagamento de pessoal, a qualquer título, observado 
neste último caso o limite máximo de 50% (cinquenta 
por cento) do total recebido;

I – na manutenção das sedes e serviços do partido, per-
mitido o pagamento de pessoal, a qualquer título, obser-
vado, do total recebido, os seguintes limites:

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional;

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e 
municipal;

................................................... ...................................................

V - na criação e manutenção de programas de promoção 
e difusão da participação política das mulheres conforme 
percentual que será fixado pelo órgão nacional de di-
reção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco 
por cento) do total.

V – na criação e manutenção de programas de promoção 
e difusão da participação política das mulheres, criados e 
mantidos pela secretaria da mulher do respectivo par-
tido político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto 
ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação 
política de que trata o inciso IV, conforme porcentual 
que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 
observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total;

VI  –  no  pagamento  de  mensalidades,  anuidades  e  
congêneres  devidos  a organismos partidários interna-
cionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo 
e à doutrinação política, aos quais seja o partido político 
regularmente filiado;

VII - no pagamento de despesas com alimentação, inclu-
indo restaurantes e lanchonetes.
...................................................

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso 
V do caput deste artigo deverá, no ano subsequente, 
acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco 
décimos por cento) do Fundo Partidário para essa des-
tinação, ficando impedido de utilizá-lo para finalidade 
diversa.

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no 
inciso V do caput deverá transferir o saldo para conta 
específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade 
diversa,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  deverá  
ser  aplicado  dentro  do exercício financeiro subse-
quente, sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros 
e cinco décimos por cento) do valor previsto no inciso 
V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade.

§ 5º-A A critério das agremiações partidárias, os recur-
sos a que se refere o inciso V  poderão  ser  acumulados  
em diferentes  exercícios  financeiros,  mantidos  em con-
tas bancárias específicas, para utilização futura em cam-
panhas eleitorais de candidatas do partido.

§ 6o   No exercício financeiro em que a fundação ou insti-
tuto de pesquisa não despender a totalidade dos recursos 
que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá  ser  
revertida  para  outras  atividades  partidárias,  conforme  
previstas  no caput deste artigo.

........................................................
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§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a 
secretaria, a critério da fundação de pesquisa e de doutri-
nação e educação política, os recursos a que se refere o 
inciso V do caput poderão ser acumulados em diferentes 
exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias es-
pecíficas, para utilização futura em campanhas eleitorais 
de candidatas do partido, não se aplicando, neste caso, o 
disposto no § 5° ."(NR)

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao 
vivo, efetuada mediante transmissão por rádio e televisão 
será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e 
as vinte e duas horas para, com exclusividade:

“Art. 45. .....................................

................................................... ...................................................

IV - promover e difundir a participação política femini-
na, dedicando às mulheres o tempo que será fixado pelo 
órgão nacional de direção partidária, observado o míni-
mo de 10% (dez por cento).

IV – promover e difundir a participação política femi-
nina, dedicando às mulheres o tempo que será fixado 
pelo órgão nacional de direção partidária, observado o 
mínimo de 10% (dez por cento) do programa e das in-
serções a que se refere o art. 49.

................................................... ..............................................”(NR)

Art. 49. O partido que atenda ao disposto no art. 13 
tem assegurado:

“Art. 49. Os partidos com pelo menos um represent-
ante em qualquer das Casas do Congresso Nacional 
têm assegurados os seguintes direitos relacionados à 
propaganda partidária:

I - a realização de um programa, em cadeia nacional e de 
um programa, em cadeia estadual em cada semestre, com 
a duração de vinte minutos cada;

I - a realização de um programa a cada semestre, em ca-
deia nacional, com duração de:

a) cinco minutos cada, para os partidos que tenham eleito 
até quatro Deputados Federais;

b) dez minutos cada, para os partidos que tenham eleito 
cinco ou mais Deputados Federais;

II - a utilização do tempo total de quarenta minutos, 
por semestre, para inserções de trinta segundos ou um 
minuto, nas redes nacionais, e de igual tempo nas emis-
soras estaduais.

II – a utilização, por semestre, para inserções de trinta 
segundos ou um minuto, nas redes nacionais, e de igual 
tempo nas emissoras estaduais , do tempo total de: 

a) dez minutos, para os partidos que tenham eleito até 
nove Deputados Federais;

b)  vinte  minutos,  para os partidos que tenham eleito  
dez ou  mais  Deputados Federais.

Parágrafo único. A critério do órgão partidário nacional, 
as inserções em redes nacionais referidas no inciso II do 
caput deste artigo poderão veicular conteúdo regional-
izado, comunicando-se previamente o Tribunal Superior 
Eleitoral."(NR)
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..........................................................
Art. 56. No período entre a data da publicação desta Lei e 
o início da próxima legislatura, será observado o seguinte:
..........................................................

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este artigo.

..........................................................
Art. 57. No período entre o início da próxima Legislatura 
e a proclamação dos resultados da segunda eleição geral 
subseqüente para a Câmara dos Deputados, será obser-
vado o seguinte:
..........................................................

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015
revoga este artigo.

Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código Eleitoral
Institui o Código Eleitoral.

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar pe-
rante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização 
da eleição, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por 
cento sobre o salário-mínimo da região, imposta pelo juiz 
eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367.

“Art. 7º .....................................

...................................................
§ 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo ele-
trônico de dados, será cancelada a inscrição do eleitor 
que não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar 
a multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a 
contar da data da última eleição a que deveria ter com-
parecido.

...................................................

§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se aplica ao 
eleitor no exterior que
requeira novo passaporte para identificação e retorno ao 
Brasil.”(NR) 

Art. 14. Os juizes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo 
justificado, servirão obrigatoriamente por dois anos, e 
nunca por mais de dois biênios consecutivos.

“Art. 14..............................................

....................................................... .......................................................

§ 3º Da homologação da respectiva convenção partidária 
até a apuração final da eleição, não poderão servir como 
juizes nos Tribunais Eleitorais, ou como juiz eleitoral, o 
cônjuge, perante consangüíneo legítimo ou ilegítimo, 
ou afim, até o segundo grau, de candidato a cargo eletivo 
registrado na circunscrição.

§3º Da homologação da respectiva convenção partidária 
até a diplomação e nos feitos decorrentes do processo 
eleitoral, não poderão servir como juízes nos Tribunais 
Eleitorais, ou como juiz eleitoral, o cônjuge, parente 
consanguíneo ou afim, até o segundo grau, de candi-
dato a cargo eletivo registrado na circunscrição.

....................................................... ...........................................” (NR)

Art.  28.  Os  Tribunais  Regionais  deliberam  por  maio-
ria  de  votos,  em  sessão pública, com a presença da 
maioria de seus membros.

“Art. 28.........................................
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.......................................................
§ 3º No caso previsto no parágrafo anterior será obser-
vado o disposto no parágrafo único do art. 20.

.......................................................

§ 4º As decisões dos Tribunais Regionais sobre quaisquer 
ações que importem cassação de registro, anulação geral 
de eleições ou perda de diplomas somente poderão ser 
tomadas com a presença de todos os seus membros.

§5º No caso do § 4º, se ocorrer impedimento de algum 
juiz, será convocado o suplente da mesma classe.” (NR)

Art. 93. O prazo da entrada em cartório ou na Secretaria 
do Tribunal, conforme o caso, de requerimento de regis-
tro de candidato a cargo eletivo terminará, improrrogav-
elmente, às dezoito horas do nonagésimo dia anterior à 
data marcada para a eleição.

“Art. 93. O prazo da entrada em cartório ou na Secre-
taria do Tribunal, conforme o caso, de requerimento de 
registro de candidato a cargo eletivo terminará, impror-
rogavelmente, às dezenove horas do dia 15 de agosto do 
ano em que se realizarem as eleições.

§ 1º Até o septuagésimo dia anterior à data marcada 
para a eleição, todos os requerimentos devem estar julga-
dos, inclusive os que tiverem sido impugnados.

§1º Até vinte dias antes da data das eleições, todos os 
requerimentos, inclusive os que tiverem sido impugna-
dos, devem estar julgados pelas instâncias ordinárias, 
e publicadas as decisões a eles relativas.

§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candi-
datos serão realizadas, no máximo, até dez dias antes do 
término do prazo do pedido de registro no cartório 
eleitoral ou na Secretaria do Tribunal.

§ 2º As convenções partidárias para a escolha dos candi-
datos serão realizadas, no máximo, até 5 de agosto do 
ano em que se realizarem as eleições.

................................................... ..............................................” (NR)

Art.  108  -  Estarão  eleitos  tantos  candidatos  registra-
dos  por  um  Partido  ou coligação quantos o respectivo 
quociente partidário indicar, na ordem da votação nomi-
nal que cada um tenha recebido.

“Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registra-
dos por um partido ou coligação que tenham obtido 
votos em número igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o respec-
tivo quociente partidário indicar, na ordem da votação 
nominal que cada um tenha recebido.

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da 
exigência de votação nominal mínima a que se refere o 
caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 
109.”(NR)

Art. 109 - Os lugares não preenchidos com a aplicação 
dos quocientes partidários serão distribuídos mediante 
observância das seguintes regras:

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação 
dos quocientes partidários e em razão da exigência de 
votação nominal mínima a que se refere o art. 108 
serão distribuídos de acordo com as seguintes regras:

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a 
cada Partido ou coligação de Partidos pelo número de 
lugares por ele obtido, mais um, cabendo ao Partido ou 
coligação que apresentar a maior média um dos lugares 
a preencher;

I – dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos 
a cada partido ou coligação pelo  número  de  lugares  
definido  para  o  partido  pelo  cálculo  do  quociente 
partidário do art. 107, mais um, cabendo ao partido ou 
coligação que apresentar a maior média um dos lugares 
a preencher, desde que tenha candidato que atenda à 
exigência de votação nominal mínima;

II - repetir-se-á a operação para a distribuição de cada um 
dos lugares.

II – repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a 
preencher;
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III – quando não houver mais partidos ou coligações com 
candidatos que atendam às duas exigências do inciso I, as 
cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem 
as maiores médias.

§  1º  -  O  preenchimento  dos  lugares  com  que  cada  
Partido  ou  coligação  for contemplado far-se-á segundo 
a ordem de votação recebida pelos seus candidatos.

§1º  O  preenchimento  dos  lugares  com  que  cada  par-
tido  ou  coligação  for contemplado far-se-á segundo a 
ordem de votação recebida por seus candidatos.

§ 2º - Só poderão concorrer à distribuição dos lugares 
os Partidos e coligações que tiverem obtido quociente 
eleitoral.

§2º  Somente  poderão  concorrer  à  distribuição  dos  
lugares  os  partidos  ou coligações que tiverem obtido 
quociente eleitoral.” (NR)

Art.112. Considerar-se-ão suplentes da representação par-
tidária:

“Art. 112.......................................

Parágrafo único. Na definição dos suplentes da represen-
tação partidária não há exigência de votação nominal 
mínima prevista pelo art. 108.” (NR)

Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade dos 
votos do país nas eleições presidenciais, do Estado 
nas eleições federais e estaduais ou do município nas 
eleições municipais, julgar-se-ão prejudicadas as demais 
votações e o Tribunal marcará dia para nova eleição den-
tro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias.

“Art. 224. ..............................................

..................................................
§ 2º Ocorrendo qualquer dos casos previstos neste capí-
tulo o Ministério Público promoverá, imediatamente a 
punição dos culpados.

..................................................

§3º A decisão da Justiça Eleitoral que importe o indeferi-
mento do registro, a cassação do diploma ou a perda do 
mandato de candidato eleito em pleito majoritário acar-
reta, após o trânsito em julgado, a realização de novas 
eleições, independentemente do número de votos anu-
lados.

§4º A eleição a que se refere o § 3º correrá a expensas da 
Justiça Eleitoral e será:

I – indireta, se a vacância do cargo ocorrer a menos de 
seis meses do final do mandato;

II – direta, nos demais casos.” (NR)

Art. 233-A.  Aos eleitores em trânsito no território na-
cional é igualmente assegurado o direito de voto nas 
eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, 
em urnas especialmente instaladas nas capitais dos Esta-
dos e na forma regulamentada pelo Tribunal Superior 
Eleitoral.

“Art. 233-A. Aos eleitores em trânsito no território na-
cional é assegurado o direito de votar para Presidente da 
República, Governador, Senador, Deputado Federal, 
Deputado Estadual e Deputado Distrital em urnas espe-
cialmente instaladas nas capitais e nos Municípios com 
mais de cem mil eleitores.

§ 1º O exercício do direito previsto neste artigo sujeita-se 
à observância das regras seguintes:
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I – para votar em trânsito, o eleitor deverá habilitar-se 
perante a Justiça Eleitoral no período de até quarenta e 
cinco dias da data marcada para a eleição, indicando o 
local em que pretende votar;

II  -  aos  eleitores  que  se  encontrarem  fora  da  unidade  
da  Federação  de  seu domicílio eleitoral somente é asse-
gurado o direito à habilitação para votar em trânsito nas 
eleições para Presidente da República;

III - os eleitores que se encontrarem em trânsito dentro da 
unidade da Federação de seu domicílio eleitoral poderão 
votar nas eleições para Presidente da República, Gover-
nador, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital.

§ 2º Os membros das Forças Armadas, os integrantes dos 
órgãos de segurança pública a que se refere o art. 144 da 
Constituição Federal, bem como os integrantes das guar-
das municipais mencionados no § 8º do mesmo art. 144, 
poderão votar em trânsito se estiverem em serviço por 
ocasião das eleições.

§ 3º As chefias ou comandos dos órgãos a que estiverem 
subordinados os eleitores mencionados  no  §  2º  envi-
arão  obrigatoriamente  à  Justiça  Eleitoral,  em  até qua-
renta e cinco dias da data das eleições, a listagem dos que 
estarão em serviço no dia da eleição com indicação das 
seções eleitorais de origem e destino.

§ 4º Os eleitores mencionados no § 2º, uma vez habil-
itados na forma do § 3º, serão cadastrados e votarão nas 
seções eleitorais indicadas nas listagens mencionadas no
§ 3º independentemente do número de eleitores do 
Município.”(NR)

Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos 
somente é permitida após a respectiva escolha pela con-
venção.

“Art. 240. A propaganda de candidatos a cargos eletivos 
somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da 
eleição.

Parágrafo único. É vedada, desde quarenta e oito horas 
antes até vinte e quatro horas depois da eleição, qualquer 
propaganda política mediante radiodifusão, televisão, 
comícios ou reuniões públicas.

............................................ ”(NR)

Art. 257. Os recursos eleitorais não terão efeito suspen-
sivo.

“Art. 257. .................................

Parágrafo único. A execução de qualquer acórdão será 
feita imediatamente, através de comunicação por ofício, 
telegrama, ou, em casos especiais, a critério do presidente 
do Tribunal, através de cópia do acórdão.

§ 1º ...........................................
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§2º O recurso ordinário interposto contra a de-
cisão proferida por juiz eleitoral ou por Tribunal Regional 
Eleitoral que resulte em cassação de registro, afastamento
do titular ou perda de mandato eletivo será recebido pelo 
Tribunal competente com efeito suspensivo.

§ 3º O Tribunal dará preferência ao recurso sobre quais-
quer outros processos, ressalvados os de habeas corpus e de 
mandado de segurança.”(NR)

Art. 368. Os atos requeridos ou propostos em tempo 
oportuno, mesmo que não sejam apreciados no prazo le-
gal, não prejudicarão aos interessados.

.............................................................

“Art. 368-A. A prova testemunhal singular, quando ex-
clusiva, não será aceita nos
processos que possam levar à perda do mandato.”

Inovações da Lei nº 13.165/2015

Art. 5º O limite de gastos nas campanhas eleitorais dos 
candidatos às eleições para Presidente da República, Gov-
ernador e Prefeito será definido com base nos gastos de-
clarados, na respectiva circunscrição, na eleição para os 
mesmos cargos imediatamente anterior à promulgação 
desta Lei, observado o seguinte:

I – para o primeiro turno das eleições, o limite será de:

a) 70% (setenta por cento) do maior gasto declarado para 
o cargo, na circunscrição eleitoral em que houve apenas 
um turno;

b)  50%  (cinquenta  por  cento)  do  maior  gasto  de-
clarado  para  o  cargo,  na circunscrição eleitoral em que 
houve dois turnos;

II – para o segundo turno das eleições, onde houver, o 
limite de gastos será de 30% (trinta por cento) do valor 
previsto no inciso I.

Parágrafo único. Nos Municípios de até dez mil eleitores, 
o limite de gastos será de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
para Prefeito e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
Vereador, ou o estabelecido no caput se for maior.

Art. 6º O limite de gastos nas campanhas eleitorais dos 
candidatos às eleições para Senador, Deputado Federal, 
Deputados Estadual, Deputado  Distrital e Vereador será 
de 70% (setenta por cento) do maior gasto contratado na 
circunscrição para o respectivo cargo na eleição imediata-
mente anterior à publicação desta Lei.
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Art. 7º Na definição dos limites mencionados nos arts. 5º 
e 6º, serão considerados os gastos realizados pelos candi-
datos e por partidos e comitês financeiros nas campanhas 
de cada um deles.

Art. 8º Caberá à Justiça Eleitoral, a partir das regras 
definidas nos arts. 5º e 6º :

I - dar publicidade aos limites de gastos para cada cargo 
eletivo até 20 de julho do ano da eleição;

II - na primeira eleição subsequente à publicação desta 
Lei, atualizar monetariamente, pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou por índice 
que o substituir, os valores sobre os quais incidirão os 
percentuais de limites de gastos previstos nos arts. 5º e 6º ;

III - atualizar monetariamente, pelo INPC do IBGE 
ou por índice que o substituir, os limites de gastos nas 
eleições subsequentes.

Art. 9º. Nas três eleições que se seguirem à publicação 
desta Lei, os partidos reservarão, em contas bancárias es-
pecíficas para este fim, no mínimo 5% (cinco por cento) 
e no máximo 15% (quinze por cento) do montante do 
Fundo Partidário destinado   ao   financiamento   das   
campanhas   eleitorais   para   aplicação   nas campanhas 
de suas candidatas, incluídos nesse valor os recursos a 
que se refere o inciso V do art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995.

Art. 10. Nas duas eleições que se seguirem à publicação 
desta Lei, o tempo mínimo referido no inciso IV do art. 
45 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de
1995, será de 20% (vinte por cento) do programa e das 
inserções.

Art. 11.  Nas duas eleições que se  seguirem  à última das 
mencionadas no art. 10, o tempo mínimo referido no in-
ciso   IV do   art. 45 da   Lei nº 9.096, de 19 de setembro 
de 1995, será de 15% (quinze por cento) do programa e 
das inserções.

Art. 12. (VETADO).
“Art. 12. Até a primeira eleição geral subsequente à aprovação 
desta Lei será implantado o processo de votação eletrônica com 
impressão do registro do voto a que se refere o art. 59-A da Lei 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.”

Art. 13 . O disposto no § 1º do art.7º da Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995, no tocante ao prazo de dois 
anos para comprovação do apoiamento de eleitores, não 
se aplica aos pedidos protocolizados até a data de publica-
ção desta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.
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Art. 15. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 10, o art. 17-A, 
os §§ 1º e 2º do art. 18,  o art. 19, os incisos I e II do § 1º 
do art. 23, o inciso I do caput e o § 1º do art. 29, os §§ 1º 
e 2º do art. 48, o inciso II do art. 51, o art. 81 e o § 4º do 
art. 100-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; o 
art. 18, o § 3º do art. 32 e os arts. 56 e 57 da Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995; e o § 11 do art. 32 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.

Art. 32...................................................................

...................................................................

§ 11.  Somente se inicia o procedimento que visa à sus-
pensão da imunidade tributária dos partidos políticos 
após trânsito em julgado de decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral que julgar irregulares ou não prestadas, nos ter-
mos da Lei, as devidas contas à Justiça Eleitoral.

Obs.: O art. 15 da Lei n 13.165, de 29 de setembro de 
2015. 
revoga este parágrafo.
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 NOTÍCIAS

(clique nas chamadas para acessar as notícias)

1. Eleitoral no STF 
*Íntegra do voto do relator, ministro Luiz Fux, no julgamento sobre financiamento de campanhas eleitorais
*2ª Turma rejeita pedido de absolvição sumária de Alberto Fraga (DEM-DF)
*Mantido julgamento pelo TCU das contas do governo federal relativas a 2014
*Plenário reconhece repercussão geral em RE que discute causa de inelegibilidade

2. Superior Tribunal de Justiça 
 
*Pleno elege novos membros para TSE, Enfam e CJF

 
3. Temas em Destaque no TSE 
 
*Corregedor-geral eleitoral marca audiência para depoimento de Ricardo Pessoa

* Ministro rejeita recursos e mantém multa de R$ 40 mil a ex-governador do DF

* Plenário do TSE aprova pedido de registro do Partido Novo
*TSE confirma jurisprudência sobre prescrição de multas eleitorais
*TSE não conhece recurso do senador Ivo Cassol (RO) sobre inelegibilidade
* Plenário afasta multa aplicada a José Serra na campanha presidencial de 2010
*Contas do PHS referentes ao exercício de 2010 são aprovadas com ressalvas
* Negado registro ao Partido pela Acessibilidade e Inclusão Social (PAIS) por falta de documentos
* Plenário do TSE aprova pedido de registro da Rede Sustentabilidade
* TSE encaminha processo à PF e OAB para averiguar fraude de advogado
*Negado pedido de registro do Partido Nacional Corinthiano
* Plenário do TSE nega cancelamento do registro civil do Partido da Causa Operária
* Plenário do TSE aprova registro do Partido da Mulher Brasileira
* Prefeito e vice de Cerquilho (SP) têm cassação revertida e são mantidos nos cargos
* TSE reverte cassação de governador de Rondônia
* Plenário mantém cassação do prefeito de Paulínia (SP)
* Macarani (BA) escolhe novo prefeito neste domingo (4)
*Falta um ano para as Eleições 2016: saiba os prazos que devem ser observados por partidos
*Série reforma eleitoral 2015: gastos de campanha serão fixados com base nos custos anteriores
*Série Reforma Eleitoral 2015: prazo para filiação partidária termina seis meses antes das eleições
*TSE decide prosseguir com ação que pede cassação de Dilma Rousseff e Michel Temer
*Série Reforma Eleitoral 2015: conheça os principais pontos alterados no Código Eleitoral

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=300084
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=300337
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=301306
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=301334
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Pleno-elege-novos-membros-para-TSE,-Enfam-e-CJF
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/corregedor-geral-eleitoral-marca-audiencia-para-depoimento-de-ricardo-pessoa
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/ministro-rejeita-recursos-e-mantem-multa-de-r-40-mil-a-ex-governador-do-df
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/plenario-do-tse-aprova-pedido-de-registro-do-partido-novo
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/tse-confirma-jurisprudencia-sobre-prescricao-de-multas-eleitorais
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/tse-nao-conhece-recurso-do-senador-ivo-cassol-ro-sobre-inelegibilidade
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/plenario-afasta-multa-aplicada-a-jose-serra-na-campanha-presidencial-de-2010
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/contas-do-phs-referentes-ao-exercicio-de-2010-sao-aprovadas-com-ressalvas
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/negado-registro-ao-partido-pela-acessibilidade-e-inclusao-social-pais-por-falta-de-documentos
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/plenario-do-tse-aprova-pedido-de-registro-da-rede-sustentabilidade
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/tse-encaminha-processo-a-pf-e-a-oab-para-averiguar-fraude-de-advogado
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/negado-pedido-de-registro-do-partido-nacional-corinthiano
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/plenario-do-tse-nega-cancelamento-do-registro-civil-do-partido-da-causa-operaria
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/plenario-do-tse-aprova-registro-do-partido-da-mulher-brasileira
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/prefeito-e-vice-de-cerquilho-sp-tem-cassacao-revertida-e-sao-mantidos-nos-cargos
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Setembro/tse-reverte-cassacao-de-governador-de-rondonia
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Outubro/plenario-mantem-cassacao-do-prefeito-de-paulinia-sp
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Outubro/macarani-ba-escolhe-novo-prefeito-neste-domingo-4
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Outubro/falta-um-ano-para-as-eleicoes-2016-saiba-os-prazos-que-devem-ser-observados-por-partidos
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Outubro/serie-reforma-eleitoral-2015-gastos-de-campanha-serao-fixados-com-base-nos-custos-anteriores
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Outubro/reforma-eleitoral-2015-prazo-para-filiacao-partidaria-termina-seis-meses-antes-das-eleicoes
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Outubro/tse-decide-prosseguir-com-acao-que-pede-cassacao-de-dilma-rousseff-e-michel-temer
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2015/Outubro/serie-reforma-eleitoral-2015-conheca-os-principais-pontos-alterados-no-codigo-eleitoral
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4. Propaganda Política 
 

* Plenário julga prejudicada ADI sobre propaganda eleitoral
6. Criminal Eleitoral 
 
* HC discute se norma do CPP é aplicável ao processo criminal eleitoral

* 2ª Turma extingue ação penal contra deputado federal por nulidade na investigação

7. Institucional: MP nas Eleições

* STF recebe denúncias do MPF contra dois deputados federais

* PRE/ES é contra a concessão de habeas corpus ao deputado Almir Vieira

*Decisão, que seguiu parecer da Procuradoria-Geral da República na ADI 4650, valerá a partir das eleições de 2016

*PRE-MG: seis vereadores mineiros podem perder seus mandatos por infidelidade partidária

*PRE/RO quer punição para doações ilegais das eleições de 2014

*PRE-MG quer ressarcimento de gastos com eleições suplementares

*PRE/ES quer intervenção em associação por irregularidades administrativas

*PRE/TO apresenta recurso para cassação de governador e vice-governadora

*PRE/ES se manifesta pela desaprovação de contas do ex-governador Casagrande

*PRE/MG: mantida decisão que condenou vereador de João Pinheiro por compra de voto

*STF nega liminar em ação que questiona limites para criação de novos partidos

*PRE/BA: ex-candidato a prefeito de Nova Fátima é condenado por uso de documento falso

*PRE/SE apresenta 19 alegações finais e pede a cassação de oito deputados

*PRE/SP: negado habeas corpus a réu que pleiteava transação penal

*PRE/RO recomenda que promotorias eleitorais verifiquem acessibilidade para eleições de 2016

*STF indefere reclamação de Eduardo Cunha para anular atos processuais da 13ª Vara Federal de Curitiba

8. Tribunais Regionais Eleitorais
 
* TRE-RJ inicia reunião de trabalho que vai ajustar preparativos da eleição às Olimpíadas

* TRE-RJ adere à campanha "10 Medidas Contra a Corrupção" do MPF

* Mais um partido que não difundiu participação da mulher na política tem tempo cassado

* Sessão do TRE/DF julga prestação de contas de candidatos

* Pleno finaliza julgamento de processo envolvendo Facebook

* TRE-RJ conclui reunião de planejamento das Eleições 2016

* TRE não autoriza inserções de propaganda partidária do PTB/ES

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=300905
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=300506
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=301219
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_criminal/stf-recebe-denuncias-do-mpf-contra-dois-deputados-federais
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/pre-es-e-contra-a-concessao-de-habeas-corpus-ao-deputado-almir-vieira
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_constitucional/financiamento-eleitoral-por-empresas-privadas-e-inconstitucional-decide-stf
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/pre-mg-seis-vereadores-mineiros-podem-perder-seus-mandatos-por-infidelidade-partidaria
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/pre-ro-quer-punicao-para-doacoes-ilegais-das-eleicoes-de-2014
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/pre-mg-procuradoria-eleitoral-quer-ressarcimento-de-gastos-com-eleicoes-suplementares
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/pre-es-quer-intervencao-da-ans-na-afpes
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/ministerio-publico-eleitoral-apresenta-recurso-que-requer-cassacao-de-marcelo-de-carvalho-miranda-e-claudia-telles-de-menezes-pires-martins-lelis
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/pre-es-se-manifesta-pela-desaprovacao-de-contas-do-ex-governador-casagrande
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/pre-mg-mantida-decisao-que-condenou-vereador-de-joao-pinheiro-por-compra-de-voto
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_constitucional/stf-nega-liminar-em-acao-que-questiona-limites-para-criacao-de-novos-partidos
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/pre-ex-candidato-a-prefeito-de-nova-fatima-ba-e-condenado-por-uso-de-documento-falso
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/subvencoes-pre-se-apresenta-19-alegacoes-finais-e-pede-a-cassacao-de-oito-deputados
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/tre-sp-nega-habeas-corpus-a-reu-que-pleiteava-transacao-penal
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_eleitoral/pre-ro-recomenda-que-promotorias-eleitorais-verifiquem-acessibilidade-para-eleicoes-de-2016
http://noticias.pgr.mpf.mp.br/noticias/noticias-do-site/copy_of_geral/stf-indefere-reclamacao-de-eduardo-cunha-para-anular-atos-processuais-da-13a-vara-federal-de-curitiba
http://www.tre-rj.jus.br/site/gecoi_arquivos/noticias/arq_120016.jsp?id=120016&data=16/09/2015%20-%2015:29
http://www.tre-rj.jus.br/site/gecoi_arquivos/noticias/arq_120033.jsp?id=120033&data=16/09/2015%20-%2019:15
http://www.tre-mg.jus.br/imprensa/noticias-tre-mg/2015/Setembro/mais-um-partido-que-nao-difundiu-participacao-da-mulher-na-politica-tem-tempo-cassado
http://www.tre-df.jus.br/imprensa/noticias-tre-df/2015/Setembro/sessao-do-tre-df-julga-prestacao-de-contas-de-candidatos
http://www.tre-es.jus.br/imprensa/noticias-tre-es/2015/Setembro/pleno-finaliza-julgamento-de-processo-envolvendo-facebook
http://www.tre-rj.jus.br/site/gecoi_arquivos/noticias/arq_120120.jsp?id=120120&data=18/09/2015%20-%2016:03
http://www.tre-es.jus.br/imprensa/noticias-tre-es/2015/Setembro/tre-nao-autoriza-insercoes-de-propaganda-partidaria-do-ptb-es
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*TRE não autoriza inserções de propaganda partidária do PT do B/ES

*Prazo para filiação partidária termina dia 02/10

*TRE/AL julga mais de 500 prestações de contas das Eleições 2014

*TRE-PI cassa 10 minutos de propaganda do PSB

*Prestação de contas do PR/ES são reprovadas

*TRE/ES julga representação contra PDT

*TER-AL suspende repasse do Fundo Partidário do PMDB e candidato deve devolver valor recebido por não prestação 
de contas

*Bispos da Igreja Universal ficam inelegíveis por oito anos

9. Notícias do Congresso Nacional
 
* Cunha rejeita outro pedido de impeachment contra Dilma

*Congresso vai decidir sobre contas de Dilma rejeitadas pelo TCU

http://www.tre-es.jus.br/imprensa/noticias-tre-es/2015/Setembro/tre-nao-autoriza-insercoes-de-propaganda-partidaria-do-pt-do-b-es
http://www.tre-es.jus.br/imprensa/noticias-tre-es/2015/Setembro/prazo-para-filiacao-partidaria-termina-dia-02-10
http://www.tre-al.jus.br/imprensa/noticias-tre-al/2015/Outubro/tre-al-julga-mais-de-500-prestacoes-de-contas-das-eleicoes-2014
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Jurisprudência do TSE

INFORMATIVO TSE Nº 12/2015

 
De 14 a 24 de setembro de 2015

Desaprovação de contas de candidato, irregularidade 
alheia à atuação do partido e não suspensão de repasse 
de quotas do Fundo Partidário. 

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, por una-
nimidade, assentou que, nos processos de prestação de 
contas de candidato, não se aplica a sanção de suspen-
são de repasse de quotas de Fundo Partidário, prevista 
no parágrafo único do art. 25 da Lei nº 9.504/1997, se 
a desaprovação da conta não tem como causa irregu-
laridade decorrente de ato do partido. Na hipótese, o 
Ministério Público Eleitoral interpôs recurso especial 
contra acórdão do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
de Janeiro que desaprovou as contas do ora recorrido, 
candidato ao cargo de deputado estadual nas eleições de 
2014, mas afastou a imposição de sanção de suspensão 
do repasse de quotas do Fundo Partidário. O parágrafo 
único do art. 25 da Lei nº 9.504/1997 dispõe: Art. 25. 
[Omissis.] Parágrafo único. A sanção de suspensão do 
repasse de novas quotas do Fundo Partidário, por de-
saprovação total ou parcial da prestação de contas do 
candidato, deverá ser aplicada de forma proporcional 
e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 12 (doze) me-
ses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, 
na importância apontada como irregular, não podendo 
ser aplicada a sanção de suspensão, caso a prestação de 
contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal compe-
tente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação. A Min-
istra Maria Thereza de Assis Moura (relatora) asseverou 
que não se aplica à espécie o parágrafo único do art. 
25 da Lei nº 9.504/1997, pois a causa que ensejou a 
desaprovação das contas do candidato não decorreu de 
ato praticado pelo partido. Afirmou ainda, adotando 
o douto parecer da Procuradoria-Geral Eleitoral, que 
não há como responsabilizar o partido, “considerando 
que as contas foram prestadas pelo próprio candidato e 
ausente qualquer prova de irregularidade no repasse de 
recursos pelo seu partido”, e que a aplicação do disposi-
tivo só tem cabimento “em casos de irregularidade nas 
contas do partido, que porventura repercuta nas contas 
do candidato, o que não é a hipótese dos autos”. O 
Tribunal, por unanimidade, desproveu o recurso, nos 
termos do voto da relatora
 

Registro de partido político: inexistência de direito 
adquirido a regime jurídico. 

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, por maio-
ria, deferiu o pedido de registro do Partido Novo, 
protocolado em 23.7.2014, nos termos dos requisitos 
exigidos pela Lei nº 9.096/1995 e pela Res.-TSE nº 
23.282/2010, embora o julgamento tenha ocorrido 
após a edição da Lei nº 13.107/2015 Reafirmou, na 
ocasião, que inexiste direito adquirido a regime ju-
rídico e que a alteração legislativa promovida pela Lei 
nº 13.107/2015 ao art. 7º, § 1º, da Lei nº 9.096/1995 
incide imediatamente sobre os partidos políticos que 
pretendem ter o registro do seu estatuto deferido pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. Entretanto, acrescentou 
que, se o partido preencheu todos os pressupostos para 
o seu registro ao tempo da vigência da redação orig-
inária do § 1º, do art. 7º, da Lei nº 9.096/1995, tem ele 
direito ao deferimento nos moldes da legislação então 
vigente, ainda que, no decorrer da apreciação do pedi-
do, tenha havido alteração na lei que o regulamente. 
O art. 7º, § 1º, da Lei nº 9.096/1995, em sua antiga 
redação, previa: Art. 7º [Omissis.] § 1º Só é admitido 
o registro do estatuto de partido político que tenha 
caráter nacional, considerando-se como tal aquele que 
comprove o apoiamento de eleitores correspondente a, 
pelo menos, meio por cento dos votos dados na última 
eleição geral para a Câmara dos Deputados, não com-
putados os votos em branco e os nulos, distribuídos 
por um terço, ou mais, dos estados, com um mínimo 
de um décimo por cento do eleitorado que haja votado 
em cada um deles. Com a alteração promovida pela Lei 
nº 13.107/2015, a nova redação passou a vigorar nestes 
termos: Art. 7º [Omissis.] § 1º Só é admitido o registro 
do estatuto de partido político que tenha caráter nacio-
nal, considerando-se como tal aquele que comprove o 
apoiamento de eleitores não filiados a partido político, 
correspondente a, pelo menos, 0,5% (cinco décimos 
por cento) dos votos dados na última eleição geral para 
a Câmara dos Deputados, não computados os votos 
em branco e os nulos, distribuídos por 1/3 (um terço), 
ou mais, dos estados, com um mínimo de 0,1% (um 
décimo por cento) do eleitorado que haja votado em 
cada um deles. O Ministro João Otávio de Noronha 
(relator) enfatizou que, conforme jurisprudência de-
sta Corte, não há direito adquirido a regime jurídico. 
Dessa forma, a alteração legislativa promovida pela Lei 
nº 13.107/2015 ao art. 7º, § 1º, da Lei nº 9.096/1995 
aplica-se imediatamente aos requerimentos dos parti-
dos políticos que pretendem ter o registro de seu esta-
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tuto deferido pelo Tribunal Superior Eleitoral, ainda 
que protocolado antes do advento da mencionada lei. 
Ressaltou, ao analisar preliminar suscitada, que a Lei 
nº 13.107/2015 trouxe à disciplina de registro de par-
tido político, à primeira vista, alteração sutil, porém 
profunda em um exame mais detalhado, passando a 
estabelecer que o apoiamento de eleitores para criação 
de partido deve compreender somente os eleitores que 
não sejam filiados a outros partidos políticos, e não 
quaisquer eleitores, indiscriminadamente, como pre-
conizava a redação originária do § 1º do art. 7º da Lei 
nº 9.096/1995. Asseverou, ainda, que o Partido Novo, 
ao tempo da edição da lei instituidora do novo regime 
jurídico, já preenchia todos os requisitos para o seu 
registro nos termos da regra normativa anterior, sendo 
imperioso o seu deferimento nos moldes desta. A Min-
istra Luciana Lóssio, vencida na preliminar que levan-
tou, no sentido de determinar a baixa dos autos em dil-
igência para que houvesse a consolidação das certidões 
cartorárias, no mérito, acompanhou o voto do ministro 
relator deferindo o registro do partido. Os Ministros 
Henrique Neves e Gilmar Mendes, em seus votos, res-
saltaram que está em trâmite neste Tribunal a minuta 
da resolução que alterará a disciplina da criação de par-
tidos políticos, visando suprimir inseguranças que por-
ventura possam surgir no decorrer do procedimento. 
Vencida a Ministra Maria Thereza de Assis Moura por 
entender que a lei a ser aplicada seria a vigente à época 
do deferimento do registro do partido. O Tribunal de-
feriu o pedido de registro do Partido Novo, nos termos 
do voto do relator.

Consulta nº 1396-23/DF 
Relator originário: Ministro Gilson Dipp 
Redatora para o acórdão: Ministra Luciana Lóssio 
Ementa:  CONSULTA. PARTIDO POLÍTICO. 
APLICAÇÃO RECURSOS FUNDO PARTIDÁRIO. 
PAGAMENTO DE MULTAS ELEITORAIS. IMPOS-
SIBILIDADE. REGRAMENTO DO ART. 44 DA LEI 
Nº 9.096/95.

1. As organizações partidárias possuem, como garantia 
constitucional, recursos públicos para o funcionamen-
to e a divulgação dos seus programas. Entretanto, a Lei 
dos Partidos Políticos estabeleceu critérios para utiliza-
ção dos recursos do Fundo Partidário, descritos no art. 
44. 2. A utilização de recursos do Fundo Partidário para 
efetuar pagamento de multas eleitorais, decorrente de 
infração à Lei das Eleições, não se enquadra em nenhu-
ma das hipóteses previstas no dispositivo legal em co-
mento. Respondida negativamente. DJE de 15.9.2015.

Pedido de Reconsideração na Prestação de Contas nº 
3848-40/DF 
Relator: Ministro Luiz Fux 
Ementa: ELEIÇÕES 2010. PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DE PARTIDO POLÍTICO. PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO. JURISDICIONALIZAÇÃO DO 
PROCESSO. ART. 37, § 6º, DA LEI Nº 9.096/95. 
RECEBIMENTO COMO EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RE-
CURSAL. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE RE-
CONSIDERAÇÃO NÃO CONHECIDO.

1. O art. 37, § 6º da Lei nº 9.096/95, cognominada Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, reclama a jurisdiciona-
lização do processo de prestação de contas partidárias, 
razão pela qual se proscreve a utilização do pedido de 
reconsideração nos feitos dessa. 2. Justamente porque 
não ostenta natureza administrativa, eventual pedido 
de reconsideração em processos de prestação de contas 
partidárias deve ser recebido como embargos de decla-
ração, ante a incidência do princípio da fungibilidade 
recursal, desde que coexistam circunstâncias de atendi-
mento aos pressupostos recursais intrínsecos, extrínse-
cos e específicos, entre eles a ausência de erro grosseiro 
e a tempestividade. 3. In casu, o acórdão hostilizado foi 
publicado no DJe de 30.4.2014 (quarta-feira), conforme 
certidão de fls. 624. Como o dia 1º.5.2014 (quinta-fei-
ra) foi feriado nacional, o termo a quo de contagem do 
tríduo legal para a interposição do recurso iniciou-se em 
2.5.2014 (sexta-feira), findando em 5.5.2014 (segunda-
feira) – certidão de fls. 625. Todavia, o presente pedi-
do de reconsideração foi interposto em 6.5.2014 (fls. 
628), revelando-se, portanto, intempestivo. 4. Pedido 
de reconsideração não conhecido. DJE de 14.9.2015. 
Acórdãos publicados no DJE: 63

INFORMATIVO TSE Nº 13/2015

De 28 de setembro a 11 de outubro de 2015

Utilização de jornal impresso para veiculação de ma-
térias de cunho político e não configuração do uso 
indevido dos meios de comunicação social. 

O Plenário do Tribunal Superior Eleitoral, por una-
nimidade, reafirmou que os jornais e os demais veículos 
impressos de comunicação podem assumir posição em 
relação aos pleitos eleitorais, sem que isso caracterize, 
por si só, propaganda eleitoral ilícita. Ressaltou que, 
para a configuração do uso indevido dos meios de co-
municação social, o conteúdo veiculado deve ocasionar 
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desequilíbrio no pleito eleitoral. No caso, o Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo, ao reformar sentença 
de primeiro grau, entendeu que as matérias veiculadas 
em jornal impresso excederam os limites de informa-
ção e configuraram abuso, ao exaltar determinados 
candidatos e atacar seus adversários, caracterizando 
utilização indevida dos veículos de comunicação social. 
A Ministra Maria Thereza de Assis Moura (relatora) as-
sinalou que, para a configuração do ato, a lei passou a 
exigir a avaliação da gravidade das circunstâncias que o 
caracterizam, devendo ser levado em conta se, diante 
das circunstâncias do caso concreto, os fatos narrados 
poderiam ser suficientes para gerar desequilíbrio na 
disputa eleitoral e se haveria prejuízo potencial à lisu-
ra do pleito (alteração trazida pela LC n° 135/2010). 
Acrescentou que, conforme já acordado por esta Corte, 
os meios de comunicação impressos possuem menor 
alcance que o rádio e a televisão, concluindo que, na 
espécie, não houve gravidade suficiente a ensejar a pe-
nalidade prevista no art. 22, inciso XIV, da Lei Com-
plementar nº 64/1990. O Tribunal, por unanimidade, 
proveu o recurso, nos termos do voto da relatora.

Mandado de Segurança nº 219-82/BA 
Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Ementa: MANDADO DE SEGURANÇA. ELEIÇÃO 
SUPLEMENTAR PARA OS CARGOS DE PRE-
FEITO E VICE-PREFEITO. DESIGNAÇÃO PELO 
TRIBUNAL REGIONAL DE ELEIÇÃO NA MO-
DALIDADE DIRETA. LEI ORGÂNICA MUNICI-
PAL QUE PREVÊ ELEIÇÕES SUPLEMENTARES 
NA MODALIDADE INDIRETA SE A VACÂNCIA 
SE DER NO SEGUNDO BIÊNIO DO MANDATO. 
SENTENÇA DE CASSAÇÃO PROFERIDA NO PRI-
MEIRO BIÊNIO. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPEN-
SIVO NOS RECURSOS ELEITORAIS. MANUTEN-
ÇÃO PROVISÓRIA E PRECÁRIA NO CARGO 
APÓS A CASSAÇÃO NÃO AFASTA A VACÂN-
CIA. CONSIDERADA A DATA DA SENTENÇA, A 
VACÂNCIA OCORREU NO PRIMEIRO BIÊNIO. 
CORRETA A ELEIÇÃO NA FORMA DIRETA. 
AUSÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
ORDEM DENEGADA.

1. A vacância do cargo eletivo decorre da cassação do 
mandato proferida em julgamento em face do qual a lei 
não prevê recurso com efeito suspensivo. 2. Eventual 
manutenção do político no cargo, após sentença de 
cassação, se dá em caráter provisório e precário, e não 
elide a vacância. 3. Ausente o direito líquido e certo 

amparado em lei orgânica municipal que prevê eleições 
suplementares na modalidade indireta para os casos de 
dupla vacância ocorrida no segundo biênio do manda-
to, se a vacância ocorreu no primeiro biênio. Ordem 
denegada. DJE de 28.9.2015. Acórdãos publicados no 
DJE: 118

Informativo Jurisprudencial-  STF

Compilação dos Informativos nºs 797 a 801

ADI e financiamento de campanha eleitoral 

São inconstitucionais as contribuições de pessoas ju-
rídicas às campanhas eleitorais. No que se refere às con-
tribuições de pessoas físicas, regulam-se de acordo com 
a lei em vigor. Esse o entendimento do Plenário, que, 
em conclusão de julgamento e por maioria, acolheu, 
em parte, pedido formulado em ação direta para de-
clarar a inconstitucionalidade dos artigos 23, §1º, I e 
II; 24; e 81, “caput” e § 1º, da Lei 9.504/1997 (Lei das 
Eleições), que tratam de doações a campanhas eleito-
rais por pessoas físicas e jurídicas, no ponto em que 
cuidam de doações por pessoas jurídicas. Declarou, ai-
nda, a inconstitucionalidade dos artigos 31; 38, III; 39, 
“caput” e § 5º, da Lei 9.096/1995 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos), que regulam a forma e os limites em 
que serão efetivadas as doações aos partidos políticos, 
também exclusivamente no que diz respeito às doações 
feitas por pessoas jurídicas — v. Informativos 732 e 741. 
O Colegiado reputou que o modelo de autorização de 
doações em campanhas eleitorais por pessoa jurídica 
não se mostraria adequado ao regime democrático em 
geral e à cidadania, em particular. Ressalvou que o exer-
cício de cidadania, em sentido estrito, pressuporia três 
modalidades de atuação física: o “jus sufragius”, que 
seria o direito de votar; o “jus honorum”, que seria o 
direito de ser votado; e o direito de influir na forma-
ção da vontade política por meio de instrumentos de 
democracia direta como o plebiscito, o referendo e a 
iniciativa popular de leis. Destacou que essas modali-
dades seriam inerentes às pessoas naturais e, por isso, 
o desarrazoado de sua extensão às pessoas jurídicas. A 
participação de pessoas jurídicas apenas encareceria o 
processo eleitoral sem oferecer, como contrapartida, a 
melhora e o aperfeiçoamento do debate. O aumento 
dos custos de campanhas não corresponderia ao apri-
moramento do processo político, com a pretendida 
veiculação de ideias e de projetos pelos candidatos. 
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Ao contrário, os candidatos que tivessem despendido 
maiores recursos em suas campanhas possuiriam maior 
êxito nas eleições. Ademais, a exclusão das doações por 
pessoas jurídicas não teria efeito adverso sobre a ar-
recadação dos fundos por parte dos candidatos aos car-
gos políticos. Todos os partidos políticos teriam acesso 
ao fundo partidário e à propaganda eleitoral gratuita 
nos veículos de comunicação, a proporcionar aos can-
didatos e as suas legendas, meios suficientes para pro-
moverem suas campanhas. O princípio da liberdade de 
expressão, no aspecto político, teria como finalidade 
estimular a ampliação do debate público, a permitir 
que os indivíduos conhecessem diferentes plataformas 
e projetos políticos. A excessiva participação do poder 
econômico no processo político desequilibraria a com-
petição eleitoral, a igualdade política entre candidatos, 
de modo a repercutir na formação do quadro represen-
tativo. Assim, em um ambiente cujo êxito dependesse 
mais dos recursos despendidos em campanhas do que 
das plataformas políticas, seria de se presumir que con-
siderável parcela da população ficasse desestimulada a 
disputar os pleitos eleitorais. ADI 4650/DF, rel. Min. 
Luiz Fux, 16 e 17.9.2015. (ADI-4650).

ADI e financiamento de campanha eleitoral - 

O Tribunal, com relação aos mecanismos de controle 
dos financiamentos de campanha, rechaçou a afirma-
ção no sentido de que a discussão acerca da doação 
por pessoa jurídica deveria se restringir aos instrumen-
tos de fiscalização. Defender que a questão da doação 
por pessoa jurídica se restrinja aos mecanismos de con-
trole e transparência dos gastos seria insuficiente para 
amainar o cenário em que o 6 poder político mostrar-
se-ia atraído pelo poder econômico. A possibilidade 
de que as empresas continuassem a investir elevadas 
quantias — não contabilizadas (caixa dois) — nas cam-
panhas eleitorais não constituiria empecilho para que 
o STF declarasse ser disfuncional o corrente modelo. 
Assinalou a inconstitucionalidade dos critérios de doa-
ção a campanhas por pessoas jurídicas, sob o enfoque 
da isonomia entre elas, haja vista que o art. 24 da Lei 
das Eleições não estende essa faculdade a toda espé-
cie de pessoa jurídica. O aludido preceito estabelece 
rol de entidades que não poderiam realizar doações em 
dinheiro ou estimáveis em dinheiro a candidatos ou a 
partidos políticos, a exemplo das associações de classe e 
sindicais, bem como entidades integrantes do terceiro 
setor. Como resultado desse impedimento, as empresas 
privadas — cuja maioria se destina à atividade lucrativa 
— seriam as protagonistas em doações entre as pessoas 

jurídicas, em detrimento das entidades sem fins lucrati-
vos e dos sindicatos, a desaguar em ausência de equipa-
ração entre elas. Vencidos os Ministros Teori Zavascki, 
Gilmar Mendes e Celso de Mello, que julgavam parcial-
mente procedente o pleito, para dar interpretação con-
forme à Constituição às normas impugnadas e vedar as 
seguintes formas de contribuição a partidos políticos 
e a campanhas eleitorais: a) de pessoas jurídicas ou de 
suas controladas e coligadas que mantivessem contra-
tos onerosos celebrados com a Administração Pública, 
independente de sua forma e objeto; b) de pessoas ju-
rídicas a partidos (ou seus candidatos) diferentes, que 
competem entre eles. De igual forma, proibiam que 
pessoas jurídicas que tivessem efetuado contribuições 
a partidos ou campanhas, desde então e até o término 
da gestão subsequente, celebrassem qualquer contrato 
oneroso com entidades da Administração. Por fim, o 
Colegiado deliberou não modular os efeitos da decisão, 
tendo em vista não haver sido atingido o número ne-
cessário de votos para tanto. Assim, a decisão aplicar-
se-á a partir das eleições de 2016, inclusive, indepen-
dentemente da publicação do acórdão. ADI 4650/DF, 
rel. Min. Luiz Fux, 16 e 17.9.2015. (ADI-4650) 2ª Parte

Partidos políticos: apoiamento de eleitores não fili-
ados e limite temporal para fusão 

 O Plenário, por maioria, indeferiu pedido formulado 
em medida cautelar em ação direita de inconstituciona-
lidade, ajuizada em face do art. 2º da Lei 13.107/2015, 
na parte que alterara os artigos 7º e 29 da Lei dos Par-
tidos Políticos [“Art. 2º Os arts. 7º, 29 e 41-A da Lei 
no 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: ‘Art. 7º § 1º Só é admitido 
o registro do estatuto de partido político que tenha 
caráter nacional, considerando-se como tal aquele que 
comprove o apoiamento de eleitores não filiados a parti-
do político, correspondente a, pelo menos, 0,5% (cinco 
décimos por cento) dos votos dados na última eleição 
geral para a Câmara dos Deputados, não computados 
os votos em branco e os nulos, distribuídos por 1/3 (um 
terço), ou mais, dos Estados, com um mínimo de 0,1% 
(um décimo por cento) do eleitorado que haja votado 
em cada um deles.’ ‘Art.29 (...) § 9º Somente será admi-
tida a fusão ou incorporação de partidos políticos que 
hajam obtido o registro definitivo do Tribunal Superior 
Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos.’”]. O Tribunal 
esclareceu que a Constituição asseguraria a liberdade 
de criação, fusão, extinção e incorporação de partidos 
políticos, como expressão do princípio democrático e 
do pluripartidarismo (CF, art. 17). Portanto, estaria 
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garantida no ordenamento jurídico-constitucional a 
liberdade dos partidos políticos de se articularem, des-
de que observada a imperatividade do caráter nacional 
das agremiações — controle quantitativo — e do cunho 
democrático de seus programas — controle qualitativo 
ou ideológico. Destacou que a necessidade de aper-
feiçoamento do controle quantitativo e qualitativo dos 
partidos justificaria o advento das normas impugnadas. 
Observou que haveria agremiações intituladas formal-
mente como partidos políticos sem qualquer substrato 
eleitoral. Essas legendas estariam habilitadas a receber 
parcela do fundo partidário e a disputar tempo de tele-
visão sem difundir, contudo, ideias e programas. Elas 
atuariam em deferência a outros interesses partidários, 
especialmente para obtenção de vantagens particulares 
para os seus dirigentes. Esses partidos seriam objeto de 
comércio em que se venderiam interesses e se pagaria 
com futuro. ADI 5311-MC/DF, rel. Min. Cármen Lú-
cia, 30.9.2015. (ADI-5311/SP).

Partidos políticos: apoiamento de eleitores não fili-
ados e limite temporal para fusão 

A Corte asseverou que a imperatividade de urgente le-
gitimação dos partidos também decorreria de seu aces-
so ao Fundo Partidário, dinheiro público a que fariam 
jus. As verbas desse Fundo teriam assumido importân-
cia nuclear para a sobrevivência dos partidos e, mesmo 
em tempos de depressão econômica, houvera vultoso 
aumento desses valores. Assim, o aperfeiçoamento dos 
mecanismos de controle quantitativo e qualitativo na 
formação dos partidos, buscado na legislação question-
ada, assumiria também a função de tutela do princípio 
da eficiência administrativa dos recursos públicos, na 
medida em que, sem coibir a formação de novas agre-
miações, lhes atribuiria maior expressividade, de modo 
a estancar gastos públicos vultosos, seja na repartição 
do fundo partidário, seja pelo acesso aos horários de 
propaganda em rádio e televisão, também subsidiados 
pelo contribuinte. Frisou que a proliferação indiscrimi-
nada de partidos sem coerência ou respaldo social 
importaria em risco institucional e conduziria ao de-
salento democrático. Além disso, poderia transformar 
o sadio pluripartidarismo em caos político. Salientou 
que as normas analisadas teriam como fundamento a 
tentativa de incentivar a utilização de mecanismos da 
democracia representativa, a reforçar a legitimidade 
e o compromisso do eleitor e do partido no qual se 
depositara o seu aval. Ademais, a fidelidade partidária 
irradiaria efeitos a alcançar todos os filiados, já que 
as exigências democráticas que vinculariam o funcio-

namento interno dos partidos atingiriam não apenas 
os filiados mandatários como também a base. Realçou 
que a limitação criada pela norma em análise, quanto 
ao apoio para a criação de novos partidos, a qual ficaria 
restrita aos cidadãos sem filiação partidária, estaria em 
conformidade com o regramento constitucional.

Partidos políticos: apoiamento de eleitores não fili-
ados e limite temporal para fusão 

O Tribunal consignou, ainda, que a exigência tempo-
ral para se levar a efeito fusões e incorporações entre 
partidos asseguraria o atendimento do compromisso 
do cidadão com a sua opção partidária, o que evitaria 
o estelionato eleitoral ou a reviravolta política contra o 
apoio dos eleitores, então filiados. Na espécie, a norma 
distinguiria cidadãos filiados e não filiados para o ex-
clusivo efeito de conferência de legitimidade do apoio 
oferecido à criação de novos partidos políticos. O ob-
jetivo único seria a garantia de coesão, coerência e sub-
stância ao modelo representativo instrumentalizado 
pela atuação partidária. Trataria, portanto, de cidadãos 
distintos em seu exercício cívico, livre em relação a suas 
opções políticas. Assim sendo, constitucionalmente 
livres, não seriam civicamente irresponsáveis nem 
descomprometidos com as suas escolhas formalizadas. 
Além disso, o descompromisso com a atuação política 
atingiria todos em uma sociedade. A disseminação de 
práticas antidemocráticas que iriam desde a compra e 
venda de votos ao aluguel de cidadãos e de partidos 
inteiros deveriam ser combatidas pelo legislador, sem 
prejuízo da autonomia partidária. Portanto, as normas 
objurgadas tenderiam a enfraquecer essa lógica mer-
cantilista e nada republicana de prática política. Con-
cluiu que não se teria demonstrado, na hipótese dos 
autos, ingerência estatal na autonomia constitucional 
dos partidos políticos. Vencido o Ministro Dias Tof-
foli, que concedia a medida cautelar para suspender, 
com efeito “ex nunc”, a eficácia dos dispositivos ataca-
dos por julgá-los incompatíveis com a disciplina do art. 
17 da CF. ADI 5311-MC/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 
30.9.2015. (ADI-5311/SP)


